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CARTA PROPOSTA 

A Empresa E G FERNANDES, INSCRITA NO CNP.1/111F SOB O N2 12.160.128/0001-00, SITUADA 
NA RUA SOLON DE LUCENA N9 72, CENTRO, BREJO DO CRUZ/PB, neste ato representada por 
Emanuel Gomes Fernandes, portador de RG: 002.661.114 e CPF: 070.728.264-08, empresário, 
propõe ao Município de SANTA LUZIA - PB a execução dos serviços Artísticos Musicais SHOW 
DA BANDA ARROCHARME para as festividades do CARNAVAL 2025, conforme Solicitação 
Inicial, nas seguintes condições: 

DATA DESCRIÇÃO INICIO VALOR 

02/03/2025 BANDA 
ARROCHARME — 02 
horas de show 

22:00h 8.000,00 

BANCO NUBANK — 260 
AGENCIA: 0001 

CONTA CORRENTE: 36699417-3 

Prazo de Validade da Proposta: 90 dias 

Brejo do Cruz-PB, 13 de fevereiro de 2025. 

Áj 

E G FERNANDES 
CNPJ (Mn 12.160.12R/0001-00 

Scanned with ce Ca mScanner 
Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 36E2.A95D.3D5C.432E.7C4A.52AC.ED0E.495F. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2025 
INEXIGIBILIDADE 00006/2025 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação da banda Arrocharme. Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00015/2025, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela demanda 
requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos 
nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 53 da Lei 
n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 
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ESTADO DA DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contrafação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com a banda ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração da banda perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com a banda ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pela 
banda com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo da banda e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração da banda, bastando apenas uma (consagração da banda perante a crítica 
especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

4‘( ) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela critica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela banda selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pela banda em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pela banda, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - ra7ão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, fisica ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I -jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 18 de fevereiro de 2025. 

Assessor Jurídico 
OAB 13294/PB 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pela Secretária de 

Cultura e Turismo e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento ao 

procedimento de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 

Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março 

com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 

2025 do município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente; 

HENRY M DINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

.2)ipforna 

O MM. Juiz Presidente da 1° Junta Eleitoral da 26,1 Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a HENRY 

MALDINEY DE LIRA NÓBREGA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 06 de 

outubro de 2024, pela coligação A TRANSFORMAÇÃO CONTINUA (REPUBLICANOS / PSD / PS6). 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2024. 

/1

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 1q Junta Eleitoral da 26e Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser confirmada no endereço littps://validadiplomaire-pb.jus.br 

Código verificador: 69a49c588a3a7e6dcb31457f6124beb9 
1-Ç 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

•." 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de 
Santa Luzia/PB, 
JUSTIFICATIVA: As festividades camavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 02 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve 
Secretária de C 

a Nábrega 
ra e Turismo 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

piN fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21 pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA ARROCHARME" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas) horas. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no 
dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve Nóbrega 
Secretária de CuIJ e Turismo 

ntônio César d Lira Nóbrega 
Secretário de Planeja ento e infraestrutura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 
02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: BF9C.F8C4.B4D0.EF47.09C3.0564.283F.A267. 
Estimativa da despesa. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:25. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

15

15



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da Banda "Arrocharme", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 02 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de 
Lucena, 72; Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, neste ato representado por Emanuel Gomes Femandes, 
CPF n° 070.728.264-08, Carteira de Identidade n°002.661.114 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de Lucena, 72; 
Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
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comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios á vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

c 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos minimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha a Nóbrega 
Secretária d ura e Turismo 

/ 
&lio C-- se Lira Nóbrega 

retário de Planeja ento e Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

•." 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de 
Santa Luzia/PB, 
JUSTIFICATIVA: As festividades camavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 02 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve 
Secretária de C 

a Nábrega 
ra e Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

piN fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21 pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA ARROCHARME" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas) horas. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no 
dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve Nóbrega 
Secretária de CuIJ e Turismo 

ntônio César d Lira Nóbrega 
Secretário de Planeja ento e infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 
02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da Banda "Arrocharme", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 02 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de 
Lucena, 72; Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, neste ato representado por Emanuel Gomes Femandes, 
CPF n° 070.728.264-08, Carteira de Identidade n°002.661.114 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de Lucena, 72; 
Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
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comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios á vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

c 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos minimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha a Nóbrega 
Secretária d ura e Turismo 

/ 
&lio C-- se Lira Nóbrega 

retário de Planeja ento e Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

•." 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de 
Santa Luzia/PB, 
JUSTIFICATIVA: As festividades camavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 02 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve 
Secretária de C 

a Nábrega 
ra e Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

piN fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de Inexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21 pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade carnavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA ARROCHARME" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas) horas. 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no 
dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista econômico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alve Nóbrega 
Secretária de CuIJ e Turismo 

ntônio César d Lira Nóbrega 
Secretário de Planeja ento e infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 
02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por lnexigibilidade da Banda "Arrocharme", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de inicio dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da Banda no dia 02 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de 
Lucena, 72; Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, neste ato representado por Emanuel Gomes Femandes, 
CPF n° 070.728.264-08, Carteira de Identidade n°002.661.114 SSP/RN, conforme documentação em anexo, a 
qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, 
trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características, com 
o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, End.: Rua Solon de Lucena, 72; 
Centro, CEP 58.890-000, Brejo do Cruz/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
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comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021; 
10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios á vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artistica musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artística será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2,2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

c 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos minimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Municipio, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: BF9C.F8C4.B4D0.EF47.09C3.0564.283F.A267. 
Formalização de demanda. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:25. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

37

37



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, 
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha a Nóbrega 
Secretária d ura e Turismo 

/ 
&lio C-- se Lira Nóbrega 

retário de Planeja ento e Infraestrutura 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 0000612025 

OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias. evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas Carnavalescas, são comemorativas no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
económica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico, 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

( ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública: 

Além da inviabilidade de competição. o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com a banda ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatóho para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com a banda ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja esta pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). No 
presente caso a contratação será realizada diretamente com a Banda Arrocharme. 

CONSAGRAÇÃO DA BANDA PELA CRiTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal a banda deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

É relevante observar que a banda escolhida deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 
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De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o principio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral, mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...1, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Cartas Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, VALOR: R$ 
8.000,00 (oito mil reais), através de contratação diretamente com a banda, conforme documentação 
comprobatoria em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, 
assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela banda, a qual 
justificou o seu preço ofertado. Visto que a banda "ARROCHARME" dispõe de uma boa infraestrutura, com 
repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da 
região gozando de excelente conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows 
realizados proporcionalmente ao valor. 

A banda é reconhecida de renome tanto na Paraíba quanto no Rio Grande do Norte. 

Considerando que fevereiro é um mês de festividades camavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais 
requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n°14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

Jonas reira de Andr 
Agente de Contratação 

13/ 1r-feraido ins 
Equipe de Apoio 

jcuit
Qx,-, ea..xectis.e 

afaela Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 0000612025 

OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenômeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias. evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas Carnavalescas, são comemorativas no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
económica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo benefício, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico, 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocínio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso II da Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

( ) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública: 

Além da inviabilidade de competição. o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com a banda ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser lastreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatóho para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com a banda ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja esta pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). No 
presente caso a contratação será realizada diretamente com a Banda Arrocharme. 

CONSAGRAÇÃO DA BANDA PELA CRiTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal a banda deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de altematividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

É relevante observar que a banda escolhida deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público. 
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De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o principio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Femandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral, mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...1, mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Cartas Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela crítica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
crítica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande midia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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RAZÃO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, VALOR: R$ 
8.000,00 (oito mil reais), através de contratação diretamente com a banda, conforme documentação 
comprobatoria em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, 
assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela banda, a qual 
justificou o seu preço ofertado. Visto que a banda "ARROCHARME" dispõe de uma boa infraestrutura, com 
repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da 
região gozando de excelente conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows 
realizados proporcionalmente ao valor. 

A banda é reconhecida de renome tanto na Paraíba quanto no Rio Grande do Norte. 

Considerando que fevereiro é um mês de festividades camavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais 
requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n°14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

Jonas reira de Andr 
Agente de Contratação 

13/ 1r-feraido ins 
Equipe de Apoio 

jcuit
Qx,-, ea..xectis.e 

afaela Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para Contratação da 
Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração de 
02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

enkTMoranW5dfra 
Secretário de Finanças e Gestão 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 07:25:51 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26558/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 18/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 6.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação da Banda Grupo Vegas, para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa
Luzia/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 6.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vegas Producoes Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 34.728.054/0001-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim dcf14d0f3fac97ec034ee6a40342a56b

Autorização da autoridade competente Sim e4da1da5c9f4f6601ae356e6233d444a

Estimativa da despesa Sim bf9cf8c4b4d0ef4709c30564283fa267

Estudo Técnico Preliminar Sim bf9cf8c4b4d0ef4709c30564283fa267

Formalização de demanda Sim bf9cf8c4b4d0ef4709c30564283fa267

Justificativa de preço Sim 835931ff85e456227c70152cf82451b9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 835931ff85e456227c70152cf82451b9

Previsão Orçamentária Sim 4dcf744c8fea05a25325ac8b8d138fcd

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vegas Producoes Ltda Sim 36e2a95d3d5c432e7c4a52aced0e495f
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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GRUPO 

VEGAS 
PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

SECRETARIA DE CULTURA 

VEGAS PRODUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
34.728.054/0001-90, com endereço Rua SEVERINO SOARES n°03 — JARDIM GUANABARA — CEP: 
58701380— PATOS-PB, neste ato representado por seu administrador legal ARTHUR EPAMINONDAS 
ARAÚJO DA ROCHA, portador do RG n°3761682 SSP/ PB e CPF: 09465086401, vem através desta, 
apresentar Proposta Comercial para apresentação musical da banda GRUPO VEGAS, a ser realizada no 
dia 03 de Março de 2025, na FESTA DE CARNAVAL, no município de SANTA LUZIA-PB com duração 
de duas horas (2:00 horas) conforme detalhamento abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VALOR 
01 Apresentação artística 

da banda GRUPO 
VEGAS, no dia 03 de 

Março de 2025, no 
município de SANTA 

LUZIA-PB. 

CA—C—Ht R$: 4.000,00 

Transporte Diária R$: 940,00 
3 Fogos Diária R$: 700,00 

Impostos Diária R$: 360,00 
TOTAL: 6.000,00 

Dados do preposto autorizado a firmar o contrato: 

Nome. ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA 

CPF: 094.650.864.01 RG: 3761682 SSP/ PB 

Estado Civil. SOLTEIRO Nacionalidade: BRASILEIRA Profissão: EMPRESÁRIO. 

Dados bancários para pagamento: 

Banco: C6 S A. 

Agência: 0001 

Conta Corrente: 36039148-6 

Nome: VEGAS PRODUÇÕES 

PIX: CNPJ — 34728054000190 

Declaro ainda que conheço e, que estou de pleno acordo, com todas as normas e condições estabelecidas 
no termo de referência. Validade da proposta: 60 dias. 

PATOS, PB 04 de FEVEREIRO de 2025 

VEGAS PRODUCOES LTDA 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: A8ED.68E1.08C2.C405.D3A2.3C0E.6F46.D564. 
Proposta e Anexos - Vegas Producoes Ltda. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:30. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

52

52



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 00001/2025 
INEXIGIBILIDADE 00007/2025 

Ementa: PARECER JURÍDICO — EXAME DE LEGALIDADE - 
INEXIGIBILIDADE - Contratação da banda "Grupo Vegas". Parecer 
favorável. 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n° 00016/2025, 
que visa à contratação através de Inexigibilidade de Licitação. 

O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos: 
1)Documento de Formalização da Demanda; 
2)Estudo Técnico Preliminar; 
3)Termo de Referência; 
4) Autorização do ordenador de despesa; 
5) Reserva orçamentária; 
6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 
7) Minuta de termo de contrato. 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura e Turismo responsável pela 
demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam 
os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 
53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 
estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da premissa 
básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o administrador público se 
certificou quanto às possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e 
administrativas, levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua 
competência. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 792D.45EE.351C.3465.2074.CC8B.9E36.1008. 
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III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui raiz 
constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
(Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitação em duas espécies 
de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 
b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional 
de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e 
precisos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez 
que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 
anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 
âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão "empresário exclusivo". 
Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a 
exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em 
Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 
possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contrafação direta, de 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 792D.45EE.351C.3465.2074.CC8B.9E36.1008. 
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caráter cumulativo, a realização de contrafação diretamente com a banda ou por intermédio de 
empresário exclusivo e a demonstração de consagração da banda perante a crítica 
especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 
questão exige que a contratação seja feita diretamente com a banda ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, que 
refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa fisica ou 
jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro documento 
que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 
específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou representação firmado pela 
banda com terceiro, o primeiro documento que deve ser providenciado é o contrato, 
declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará conhecimento 
acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo da banda e se atua 
em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da conjunção 
"ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as 
formas de consagração da banda, bastando apenas uma (consagração da banda perante a crítica 
especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal Justen 
Filho: 

G‘(. ) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião pública 
ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contrafações arbitrárias, em que uma 
autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa 
destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública 
reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação 
de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
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apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 
parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes 
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado 
através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige 
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado 
pela banda selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida 
requerida pela banda em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para 
outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir 
tanto o preço cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.mj., parecem demonstrar que os preços estão de 
acordo com os praticados no mercado pela banda, indo ao encontro do que dispõe o §1° do art. 
7° colacionado supra. 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74. II, da 
Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as 
demais providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 
que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído 
com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 
básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 
demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como de fato ocorreu no 
caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da 
estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da LOA e 
termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer 
frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à 
presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 
14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se certificar de 
que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos 
da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é realizada 
por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no 
que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: [...] 
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V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV — econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para o 
exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social 
e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para 
a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 
e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 
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Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 
competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la compreende o sítio 
eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de 
licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica 
da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 
procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da 
oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Santa Luzia, 18 de fevereiro de 2025. 

FILENO E MEDEIR S M 
Assessor Jurídico 
OAB 13294/PB 
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GABINETE DO PREFEITO 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO 

Aprovo o Termo de Referência e aceito a justificativa apresentada pela Secretária de 

Cultura e Turismo e Autorizo a comissão de contratação, a dar prosseguimento ao 

procedimento de contratação direta por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a 

contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março 

com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 

2025 do município de Santa Luzia/PB. 

Nos termos da Lei n° 14.133/2021 encaminhe — se para o departamento de 

contabilidade para confirmação da Dotação Orçamentária apresentada para o respectivo 

objeto, bem como para o Setor Juridico para analisar e proferir Parecer Jurídico. 

Atenciosamente; 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

HENRY M E LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

, 
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Poder Judiciário Federal 

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

„Uipionta 

O MM. Juiz Presidente da 1 °Junta Eleitoral da 26,' Zona Eleitoral, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do art. 215 do Código Eleitoral, confere o presente diploma a HENRY 

MALDINEY DE LIRA ~REGA, eleito(a) para o cargo de Prefeito(a) do município de Santa Luzia em 06 de 

outubro de 2024, pela coligação A TRANSFORMAÇÃO CONTINUA (REPUBLICANOS / PSD / PSB). 

Santa Luzia, 17 de dezembro de 2024. 

ROSSINI AMORIM BASTOS 
Presidente da 10 Junta Eleitoral da 260 Zona Eleitoral 

A autenticidade deste diploma poderá ser conhrmada no endereço httin:I/validadiploma.tre-pb.jus.br 

Código verificador: 69a49c588a3a7e6dcb31457f6124beb9 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁRaA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura3 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 03 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alves d brega 
Secretária de Cult Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade camavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA GRUPO VEGAS" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de 
março com duração de 02h:00min em comemoração á tradicional festividade de Carnaval 
do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. . 

show 01 
. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista económico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

( 
Terezinha Al a Nóbrega 

Secretária de 4fura e Tunsmo 

• \ 
- 

A dnio César d Lira Nóbrega 
ecretário de Planejariento e lnfraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 
03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

ao' 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda "Grupo Vegas", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da banda no dia 03 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua 
Severino Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, neste ato representado por Arthur Epaminondas 
Araujo da Rocha, CPF n° 094.650.864-01, Carteira de Identidade n° 3761682 SSP/PA, conforme documentação 
em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua Severino 
Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 4CF0.B7AF.9B50.031C.5BE6.2B26.587C.D6E5. 
Estimativa da despesa. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:30. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

67

67



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021: 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i,
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha Al : óbrega 
Secretária de C 1 e Turismo 

\./ 

nio s de Lira Nóbrega 
Secretário de Plan "arnento e infraestrutura 
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fri Gmail 

Solicitação de Documentação 

Grupo Vegas <contato.vegasgrupo@gmail.com> 
Para: Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

Segue links de matérias: 

https://patosonline.com/noticia/244103/primeira-noite-do-bonfim-folia-e-sucesso-de-organizacao-e-publico 

https://www.instagram.com/reel/C3VVgWMM2d3/?igsh=N3dvYWJndms5aHQ4 

Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.p 

11 de fevereiro de 2025 às 16:13 

https://patosonline.com/noticia/257890/rosalba-mota-anuncia-festa-de-comemoracao-pela-vitoria-em-sao-jose-do-
bonfim-pb-para-o-proximo-sabado-19 

https://www.instagram.com/p/DElpYkpJ4ze/?igsh=eDR2ZXBseXFpaThv 

https://www.instagram.com/p/C1pKzIUAITA/?igsh=MTZvN2hvaGFqcGtxMw== 

1111111N [Texto das mensagens anteriores oculto] 

17 anexos 

arn 

*ri 

CND RECEITA ESTADUAL.pdf 
6K 

CND FALENCIA.pdf 
27K 

CND RECEITA FEDERAL.pdf 
78K 

CND DEBITOS TRABALHISTAS.pdf 
85K 

CND MUNICIPAL.pdf 
90K 

850240181942.pdf 
77K 

CNPJ.pdf 
114K 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - IMAGINART -MALTA 3.pdf 
185K 

---DECLARACAO_QUE_NAO_EMPREGA_MENOR_DE_IDADE_assinado.pdf 
138K 

CND CAIXA.pdf 
103K 

PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA STA LUZIA-PB.pdf 
249K 

NFS-e 202500000000003 SN9Z-R9HR _ WebISS - 3.pdf 
300K 

ALVARA DE FUNCIONAM ENTO.pdf 
441K 

NFS-e 202500000000002 QRJ3-9PIF _ WebISS<JT' - 02.pdf 
300K 

TERMO_DE_EXECUCAO_CULTURAL_-_IMAGINART_-MALTA_3_assinado.pdf 
215K 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁRaA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura3 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 03 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alves d brega 
Secretária de Cult Turismo 
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MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade camavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA GRUPO VEGAS" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de 
março com duração de 02h:00min em comemoração á tradicional festividade de Carnaval 
do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. . 

show 01 
. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista económico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

( 
Terezinha Al a Nóbrega 

Secretária de 4fura e Tunsmo 

• \ 
- 

A dnio César d Lira Nóbrega 
ecretário de Planejariento e lnfraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 
03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

ao' 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda "Grupo Vegas", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da banda no dia 03 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
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6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua 
Severino Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, neste ato representado por Arthur Epaminondas 
Araujo da Rocha, CPF n° 094.650.864-01, Carteira de Identidade n° 3761682 SSP/PA, conforme documentação 
em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua Severino 
Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
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enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021: 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i,
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha Al : óbrega 
Secretária de C 1 e Turismo 

\./ 

nio s de Lira Nóbrega 
Secretário de Plan "arnento e infraestrutura 
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fri Gmail 

Solicitação de Documentação 

Grupo Vegas <contato.vegasgrupo@gmail.com> 
Para: Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

Segue links de matérias: 

https://patosonline.com/noticia/244103/primeira-noite-do-bonfim-folia-e-sucesso-de-organizacao-e-publico 

https://www.instagram.com/reel/C3VVgWMM2d3/?igsh=N3dvYWJndms5aHQ4 

Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.p 

11 de fevereiro de 2025 às 16:13 

https://patosonline.com/noticia/257890/rosalba-mota-anuncia-festa-de-comemoracao-pela-vitoria-em-sao-jose-do-
bonfim-pb-para-o-proximo-sabado-19 

https://www.instagram.com/p/DElpYkpJ4ze/?igsh=eDR2ZXBseXFpaThv 

https://www.instagram.com/p/C1pKzIUAITA/?igsh=MTZvN2hvaGFqcGtxMw== 

1111111N [Texto das mensagens anteriores oculto] 

17 anexos 

arn 

*ri 

CND RECEITA ESTADUAL.pdf 
6K 

CND FALENCIA.pdf 
27K 

CND RECEITA FEDERAL.pdf 
78K 

CND DEBITOS TRABALHISTAS.pdf 
85K 

CND MUNICIPAL.pdf 
90K 

850240181942.pdf 
77K 

CNPJ.pdf 
114K 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - IMAGINART -MALTA 3.pdf 
185K 

---DECLARACAO_QUE_NAO_EMPREGA_MENOR_DE_IDADE_assinado.pdf 
138K 

CND CAIXA.pdf 
103K 

PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA STA LUZIA-PB.pdf 
249K 

NFS-e 202500000000003 SN9Z-R9HR _ WebISS - 3.pdf 
300K 

ALVARA DE FUNCIONAM ENTO.pdf 
441K 

NFS-e 202500000000002 QRJ3-9PIF _ WebISS<JT' - 02.pdf 
300K 

TERMO_DE_EXECUCAO_CULTURAL_-_IMAGINART_-MALTA_3_assinado.pdf 
215K 
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IDENTIFICAÇÃO.pdf 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA- DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁRaA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria de Cultura e Turismo 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA Terezinha Alves da Nábrega 
OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do municipio de 
Santa Luzia/PB. 
JUSTIFICATIVA: As festividades carnavalescas no município tem como objetivo principal manter a tradição do 
Carnaval, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo 
de pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comércio e 
serviços, Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, 
sequenciando o efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa 
é que para o Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artístico a ser realizado no Carnaval 
2025. 
FONTE DE RECURSOS: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura3 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Prazo de Execução: a) O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 
Prefeitura Municipal, será no dia 03 de março de 2025, dia que se apresentará a banda. O contrato terá a 
vigência até 31/12/2025, a contar da data da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 
14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 
obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

Terezinha Alves d brega 
Secretária de Cult Turismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal que 
regulamenta a matéria. 
O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises realizadas em relação às 
condições da contratação em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos 
e demais características, e que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de lnexigibilidade que consta no 
Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá 
apenas os elementos obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz necessário 
todos os elementos devido ao valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas para a tradicional 
festividade camavalesca do municipio, com desenvolvimento de atividades que venham a despertar na 
comunidade o gosto e o amor por sua própria cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo 
técnico o municipio necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento Carnaval 2025. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
De acordo com a Programação será necessária uma apresentação musical da "BANDA GRUPO VEGAS" para 
apresentação de show musical com duração de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos musicais/artistas que poderiam 
atender aos requisitos estabelecidos nesse estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender 
à necessidade da contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o municipio recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de 
março com duração de 02h:00min em comemoração á tradicional festividade de Carnaval 
do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. . 

show 01 
. 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 
Com base no levantamento de mercado descrito no item III deste estudo e diante do disponível pelo municipio 
para execução do serviço previsto para as despesas carnavalescas, verificou-se que a estimativa média para o 
valor desta contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o parcelamento da solução. 
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VI. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos neste estudo, considera-se 
viável a inexigibilidade de licitação para contratação da Banda para prestação de serviço de uma apresentação 
musical uma vez que a contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista económico-
financeiro. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

( 
Terezinha Al a Nóbrega 

Secretária de 4fura e Tunsmo 

• \ 
- 

A dnio César d Lira Nóbrega 
ecretário de Planejariento e lnfraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 
1.1. Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração 
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

01 
Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 
03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade 
de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 
- As festividades camavalescas no município têm como objetivo principal manter a tradição do Carnaval, 
repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve reunir um número expressivo de 
pessoas tanto do Estado, como de Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O Carnaval é um 
movimento popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá e dos 
que moram fora. 
No evento, espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento no faturamento do comercio e serviços, 
Renovação da Autoestima da comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o 
efeito multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que para o 
Carnaval deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da economia da cidade e 
consequentemente o reconhecimento regional do Carnaval. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme consta nas informações 
básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

ao' 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 4CF0.B7AF.9B50.031C.5BE6.2B26.587C.D6E5. 
Formalização de demanda. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:30. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

87

87



-EY erF Vi

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 
4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para formalização da contratação. 
4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, ficando sob 
a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) 
para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
4.3. A banda deverá se apresentar no local no evento com no minimo 01 hora de antecedência para verificação 
da estrutura necessária para a apresentação. 
4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade da Banda "Grupo Vegas", para composição das 
atrações artísticas do Carnaval 2025, evento realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada 
neste Termo. A escolha deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por tratar-se de cunho artístico e 
cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em que se justifica 
inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura Municipal, 
será a partir da assinatura do contrato, sendo a apresentação da banda no dia 03 de março de 2025. 
5.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou ordem de 
serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato: 
6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 4CF0.B7AF.9B50.031C.5BE6.2B26.587C.D6E5. 
Formalização de demanda. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:30. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

88

88



ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.3. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no processo; 
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 
A futura CONTRATADA é a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua 
Severino Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, neste ato representado por Arthur Epaminondas 
Araujo da Rocha, CPF n° 094.650.864-01, Carteira de Identidade n° 3761682 SSP/PA, conforme documentação 
em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro 
contratado, trata da comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel, em 
características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, End.: Rua Severino 
Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, com o Valor Global ofertado de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). 
9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. Ficando sob a responsabilidade 
da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização e Iluminação para realização da atividade, e os demais 
termos encaminhados na proposta. 
9.3. Por se tratar de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta particularidades, e custos 
relacionados a estas, de forma diferenciada, toma-se difícil a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, 
para efeito de verificação da razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 
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enviada encontra-se em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, fora encaminhado 
comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os valores cobrados pela realização de shows em 
outras localidades, a fim de justificar o valor do serviço. 

10.DA FORMA DE PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, os 
produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
10.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 
2021: 
10.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar a 
apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou justificativas 
que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será ressarcida pela 
CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 
07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência e/ou 
impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em decorrência da 
impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a CONTRATADA não será obrigada a 
ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as Partes definam nova data para a 
apresentação artística musical (= show) e que, na hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação 
artistica será cancela e a CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 
valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

11. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, representantes 
da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° da Lei 14.133/2021, ou 
pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual. 
11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou 
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
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11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou de materiais nela empregados. 
11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 
prevista no § 20 do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, sendo este compatível com 
os valores praticados pela futura contratada. 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos de Habilitação do Art. 62 da 
Lei N°14.133/21. 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i,
k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e a ampla 
defesa. 

Santa Luzia - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

Terezinha Al : óbrega 
Secretária de C 1 e Turismo 

\./ 

nio s de Lira Nóbrega 
Secretário de Plan "arnento e infraestrutura 
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fri Gmail 

Solicitação de Documentação 

Grupo Vegas <contato.vegasgrupo@gmail.com> 
Para: Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.pb.gov.br> 

Segue links de matérias: 

https://patosonline.com/noticia/244103/primeira-noite-do-bonfim-folia-e-sucesso-de-organizacao-e-publico 

https://www.instagram.com/reel/C3VVgWMM2d3/?igsh=N3dvYWJndms5aHQ4 

Eventos Santa Luzia <eventos@santaluzia.p 

11 de fevereiro de 2025 às 16:13 

https://patosonline.com/noticia/257890/rosalba-mota-anuncia-festa-de-comemoracao-pela-vitoria-em-sao-jose-do-
bonfim-pb-para-o-proximo-sabado-19 

https://www.instagram.com/p/DElpYkpJ4ze/?igsh=eDR2ZXBseXFpaThv 

https://www.instagram.com/p/C1pKzIUAITA/?igsh=MTZvN2hvaGFqcGtxMw== 

1111111N [Texto das mensagens anteriores oculto] 

17 anexos 

arn 

*ri 

CND RECEITA ESTADUAL.pdf 
6K 

CND FALENCIA.pdf 
27K 

CND RECEITA FEDERAL.pdf 
78K 

CND DEBITOS TRABALHISTAS.pdf 
85K 

CND MUNICIPAL.pdf 
90K 

850240181942.pdf 
77K 

CNPJ.pdf 
114K 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - IMAGINART -MALTA 3.pdf 
185K 

---DECLARACAO_QUE_NAO_EMPREGA_MENOR_DE_IDADE_assinado.pdf 
138K 

CND CAIXA.pdf 
103K 

PROPOSTA COMERCIAL CONTRATAÇÃO ARTÍSTICA STA LUZIA-PB.pdf 
249K 

NFS-e 202500000000003 SN9Z-R9HR _ WebISS - 3.pdf 
300K 

ALVARA DE FUNCIONAM ENTO.pdf 
441K 

NFS-e 202500000000002 QRJ3-9PIF _ WebISS<JT' - 02.pdf 
300K 

TERMO_DE_EXECUCAO_CULTURAL_-_IMAGINART_-MALTA_3_assinado.pdf 
215K 
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1,1 documento _inteiro_teor_PBC2401700009.pdf 
1529K 

IDENTIFICAÇÃO.pdf 
LJ 546K 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00007/2025 

OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de 
Santa Luzia/PB 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o individuo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenómeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas Carnavalescas, são comemorativas no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTISTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocinio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso lida Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com a banda ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com a banda ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). No 
presente caso a contratação será realizada diretamente com a Banda Grupo Vogas. 

CONSAGRAÇÃO DA BANDA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal a banda deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

É relevante observar que a banda escolhida deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público, 
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De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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RAZÂO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais), através de contratação diretamente com a banda, conforme documentação 
comprobatória em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, 
assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela banda, a qual 
justificou o seu preço ofertado. Visto que a banda "GRUPO VEGAS" dispõe de uma boa infraestrutura, com 
repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da 
região gozando de excelente conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows 
realizados proporcionalmente ao valor. 

A banda é reconhecida de renome tanto na Paraíba quanto nas regiões vizinhas. 

Considerando que fevereiro é um mês de festividades carnavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais 
requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

J Las Pereira de d d 
Agente de Contrataç 

e:17~6~ -dee" --
Á 

Equipe de Apoio 

ecuunike 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

INEXIGIBILIDADE N° 00007/2025 

OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com 
duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de 
Santa Luzia/PB 

1. DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O DIREITO AO LAZER E À CULTURA 

O lazer é tutelado como direito constitucional, encartado entre os direitos sociais no artigo 6° da 
Constituição da República. 

Na forma do artigo 217. parágrafo 3°, da Carta Magna. "o poder público incentivará o lazer como 
forma de promoção social". Nessa perspectiva, ao Estado, como indutor de políticas públicas, incumbe uma 
obrigação de promoção social do lazer. 

Na seara da sociologia, Joffre Dumazedier leciona que: 

O lazer é um conjunto de ocupações às quais o individuo pode entregar-se de livre 
vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou. ainda, 
para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação 
voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das 
obrigações profissionais, familiares ou sociais (DUMAZEDIER, 2004, p. 34). 

Como fenómeno de múltiplas e variadas facetas, o lazer serve a um propósito de desenvolvimento 
biopsicossocial do ser humano. 

Nessa esteira, o lazer como necessidade biológica representa o momento em que o trabalhador 
pode restabelecer suas energias, evitando a ocorrência de doenças profissionais, causadas por trabalhos 
repetitivos, estresse emocional e fadiga. 

Encarado como necessidade psicológica, o lazer propicia o contato do ser humano com atividades 
lúdicas, viabilizando o equilíbrio mental para atuar dentro da rede social. 

Do ponto de vista social o lazer viabiliza a convivência, na medida em que fomenta as relações 
familiares e privadas, mediante a prática de atividades recreativas. A par dessas noções, o lazer também 
desempenha um relevante papel em determinados setores da economia, mormente nas atividades relacionadas 
ao turismo e na chamada indústria cultural. 

No âmbito da sociedade atual, é forçoso concluir que as classes mais afluentes têm mais opções 
para desfrutar das possibilidades de lazer. 
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Dentro dessa perspectiva, o Estado vem protagonizar relevante papel na promoção de políticas 
públicas voltadas ao lazer, principalmente com vistas a preencher as necessidades de recreação e de 
entretenimento das camadas desfavorecidas da sociedade. Além do aspecto relacionado ao lazer, o artigo 215 
da Constituição da República estabeleceu que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais 
e o acesso às fontes de cultura nacional, bem como apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 
manifestações culturais. Na sequência, os parágrafos do precitado artigo 215 preceituam que o Estado protegerá 
as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e as de outros grupos participantes do 
processo civilizatório nacional, agregando-se que a lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

Que no caso em tela, as festas Carnavalescas, são comemorativas no nordeste brasileiro. 

A IMPORTÂNCIA DAS APRESENTAÇÕES ARTISTICAS 

Desde a época da dominação romana já se falava em panem et circenses (pão e circo), aludindo-
se ao atendimento das necessidades básicas e daquelas voltadas ao entretenimento e lazer. 

Dentro de uma escala de valores e da exigência de bem administrar o orçamento público. Jorge 
Ulisses Jacoby Femandes observa que: 

A União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios têm obrigações 
em relação ao incentivo dos valores artísticos, como consta nas 
prescrições contidas nos artigos 23, incisos III e IV. e 216 da 
Constituição Federal de 1988. É o próprio texto constitucional, contudo, 
que estabelece diferentes níveis de prioridade em relação às ações do 
governo, não se encontrando aquela obrigação no nível de prioridade. 
Se há um fundo de verdade no adágio consagrado popularmente de 
que o povo necessita de pão e circo, também é verdade que o primeiro 
deve preceder ao segundo, no sentido de que as necessidades 
básicas merecem prioridade (FERNANDES, 2008, p. 620- 621). 

O oferecimento de opções de cultura e de lazer é um direito social tutelado constitucionalmente. De 
outro giro, numa perspectiva mais ampla a promoção de eventos e festividades movimenta a locomotiva 
econômica, compreende entender que há aumento da demanda no consumo de alguns insumos, o que em 
contrapartida evidencia a geração de renda local. Sendo assim, a promoção de shows artísticos também deve 
ser encarada sob a ótica do custo beneficio, e sendo utilizado recursos tecnológicos nas redes sociais acaba por 
projetar a imagem do município, divulgando assim suas tradições culturais, com pretensões futuras de 
alavancamento de seu potencial turístico. 

FORMA DE CONTRATAÇÃO DOS SHOWS ARTISTICOS 

Como é de elementar sabença, em regra, as contratações públicas devem ser precedidas da 
instauração do procedimento licitatório pertinente, a teor do artigo 37, XXI da Constituição da República. 
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Nessa esteira de raciocinio, a contratação direta, englobando a dispensa e a inexigibilidade de 
licitação, constitui exceção e, como tal, merece interpretação estrita. Em se tratando da contratação de serviços 
artísticos, o artigo 74, inciso lida Lei n° 14.133/21 contempla uma hipótese de contratação por inexigibilidade 
vazada nos seguintes termos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

(...). 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

Além da inviabilidade de competição, o dispositivo em tela reclama a existência de três requisitos a saber: 

a) que o objeto da contratação seja um serviço a ser prestado por um artista profissional; 

b) que a contratação seja realizada diretamente com a banda ou através de seu empresário exclusivo; 

c) que o contratado (artista) seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

O dispositivo em exame circunscreve-se à contratação de serviços artísticos estritamente considerados. Nessa 
senda, as demais contratações destinadas à realização do evento devem ser !astreadas em procedimento 
licitatório. Por conseguinte, cabe procedimento licitatório para contratação de montagem e manutenção de palco, 
iluminação, sonorização, locação de veículos, geradores, cabines sanitárias transporte, etc. 

DA REALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETAMENTE OU MEDIANTE EMPRESÁRIO EXCLUSIVO 

O artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21 acentua que a contratação de serviços artísticos pode ser 
entabulada diretamente com a banda ou por intermédio de seu empresário exclusivo. 

Importa salientar que o objeto contratual consiste numa obrigação de fazer de cunho 
personalíssimo (intuitu personae), podendo ser celebrada a avença contratual com o próprio executante ou 
mediante o seu empresário exclusivo, seja este pessoa física ou jurídica (agência produtora de eventos). No 
presente caso a contratação será realizada diretamente com a Banda Grupo Vogas. 

CONSAGRAÇÃO DA BANDA PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA OU PELA OPINIÃO PÚBLICA 

Conforme a dicção legal a banda deve desfrutar de consagração pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, conferindo-se uma ideia de alternatividade pelo emprego da conjunção "ou", uma vez que 
frequentemente o gosto popular não converge com a aclamação pela crítica especializada. 

É relevante observar que a banda escolhida deve ser compatível com o tipo de evento a ser 
realizado. Em outros termos, há uma preocupação com a boa afluência de público, 
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De outro giro, há que se realizar o evento artístico em consonância com o princípio da moralidade, 
coibindo-se a promoção pessoal de autoridades públicas. Nesse particular, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes 
acentua que a margem de discricionariedade conferida ao gestor é limitada pelo interesse público e pela natureza 
da contratação, valendo a pena a respectiva transcrição ad litteris: 

A limitação dessa margem, nada obstante, pode ser obtida pelo confronto entre o 
interesse público e a natureza da contratação. Ilustra-se: enquanto para comemorar 
o aniversário da cidade seria admissivel a contratação de um show de sua orquestra 
sinfônica, a mesma contratação seria irregular para comemorar o aniversário de um 
governador ou de uma pequena repartição. Há um certo limite oriundo de uma 
valoração de ordem moral. mas nem por isso incontrastável no âmbito do direito 
(FERNANDES, 2008. p. 623). 

Na mesma trilha de entendimento, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera que a amplitude 
geográfica da consagração varia conforme o valor estimado da contratação. Nessa esteira, vale trasladar suas 
considerações: 

Demanda referência breve, mas especial, a amplitude geográfica da consagração 
anteriormente referida para justificar a contratação direta. Haverá inexigibilidade de 
licitação se o profissional for consagrado apenas pela opinião pública de uma cidade 
ou de um Estado? Ou é necessário que tenha sido consagrado nacionalmente? 

O tema tem alguma relação com a amplitude da notoriedade, [...], mas, no presente 
caso, só foi enfrentado por Diógenes Gasparini, Carlos Motta e Mariense Escobar, 
que aludem à conveniência de aceitar a notoriedade local, regional ou nacional, se o 
contrato estiver dentro do limite do convite, no âmbito do limite de tomada de preços, 
ou dentro do limite de concorrência, respectivamente. 

Assim como exposto anteriormente, parece que a amplitude geográfica da 
contratação não deve levar em conta propriamente a modalidade de licitação, mas o 
universo dos possíveis licitantes, estabelecido a partir do âmbito alcançado com a 
divulgação do ato convocatório, nos termos do artigo 21 da Lei n° 8.666/93. Nesse 
sentido, para convite, que só precisa ser afixado no local da licitação, a consagração 
pode restringir-se ao âmbito local, da cidade no município licitante; no caso de editais 
que são publicados apenas em jornal local ou Diário Oficial do Estado, a 
consagração pode ser regional; mas quando se tratar de serviços que exijam 
publicação mais ampla ou nacional, este será o âmbito em que se deverá avaliar a 
consagração pela critica especializada ou opinião pública (FERNANDES, 2008, p. 
627). 

Partindo da premissa de que a amplitude geográfica da consagração perante a opinião pública ou a 
critica especializada relaciona-se ao valor estimado da contratação, descortina-se uma relevante oportunidade de 
promoção da cultura local, visto que muitos grupos folclóricos não encontram espaço na grande mídia nem são 
submetidos ao crivo da critica especializada, porém desfrutam de prestígio perante determinada comunidade 
com divulgação restrita aos meios de comunicação local/regional. 
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RAZÂO DE ESCOLHA DO EXECUTANTE: A Escolha do executante foi justificada pela Secretaria Requisitante 
no Termo de Referência. Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da contratação em tela, 
a mesma poderá ser efetuada junto a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais), através de contratação diretamente com a banda, conforme documentação 
comprobatória em anexo aos autos. A escolha da banda decorre da sua consagração perante a opinião pública, 
visando atrair diversos participantes para o evento, contribuindo para divulgação e valorização do município, 
assim com enaltecer os artistas regionais. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
O preço foi justificado pela Secretaria Requisitante no Termo de Referência, onde demonstrou que o valor da 
referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, pela banda, a qual 
justificou o seu preço ofertado. Visto que a banda "GRUPO VEGAS" dispõe de uma boa infraestrutura, com 
repertórios atualizados, com bastante sucesso neste estilo musical sendo consagrada na opinião pública da 
região gozando de excelente conceito e aceitação popular, bem como consta nos autos notas fiscais de shows 
realizados proporcionalmente ao valor. 

A banda é reconhecida de renome tanto na Paraíba quanto nas regiões vizinhas. 

Considerando que fevereiro é um mês de festividades carnavalescas, onde as bandas deste gênero são as mais 
requisitadas e consequentemente apresentam propostas com valores superiores a outras épocas. 

Os preços apresentados pela banda estão dentro da média de preços de bandas do mesmo porte que já se 
apresentaram no município, portanto compatível com o mercado da região. 

Diante do exposto, justifica-se a inexigibilidade de licitação para o caso em tela, pois procuramos seguir 
detalhadamente as normas da Lei n° 14.133/21. 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

J Las Pereira de d d 
Agente de Contrataç 

e:17~6~ -dee" --
Á 

Equipe de Apoio 

ecuunike 
Rafaela Santos Carvalho 

Equipe de Apoio 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para contratação da Banda 
"Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração de 
02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

1~14 14No/b/r1W'
Secretário de Finanças e Gestão 

• 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 07:30:33 Everaldo Martins de Oliveira
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 26558/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 18/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Luzia
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 6.000,00
Objeto: Contratação da Banda Grupo Vegas, para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa
Luzia/PB.

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 6.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): Vegas Producoes Ltda
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 34.728.054/0001-90
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 792d45ee351c34652074cc8b9e361008

Autorização da autoridade competente Sim 7e4e6019c4e99e293932b3233a0ab69a

Estimativa da despesa Sim 4cf0b7af9b50031c5be62b26587cd6e5

Estudo Técnico Preliminar Sim 4cf0b7af9b50031c5be62b26587cd6e5

Formalização de demanda Sim 4cf0b7af9b50031c5be62b26587cd6e5

Justificativa de preço Sim 5f8973deddc42b8829dfdad8753d6049

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5f8973deddc42b8829dfdad8753d6049

Previsão Orçamentária Sim 6929cf895a5985cb2a8c569d9af82659

Proposta e Anexos - Vegas Producoes Ltda Sim a8ed68e108c2c405d3a23c0e6f46d564
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João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 00037/2025 
INEXIGIBILIDADE N° 00007/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, 
ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA VEGAS PRODUCOES LTDA, TENDO POR 
OBJETIVO CONTRATAÇÃO DA BANDA "GRUPO VEGAS", PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NO DIA 03 DE MARÇO COM DURAÇÃO DE 02H:00MIN EM 
COMEMORAÇÃO À TRADICIONAL FESTIVIDADE DE CARNAVAL DO ANO 2025 DO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/PB. 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, com sede na Praça Estanislau de 
Medeiros, s/n, Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-
000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Henry Maldiney de Lira Nóbrega, brasileiro, 
casado, empresário, RG N° 2.316.628 SSP/PB e CPF N° 033.424.594-09, residente e domiciliado na 
Rua José Alves Dantas, STN, Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PB, infra-assinados doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a Empresa VEGAS PRODUCOES LTDA, com sede Rua 
Severino Soares, 03; Maternidade, CEP 58.701-380, Patos/PB, neste ato representado por Arthur 
Epaminondas Araujo da Rocha, CPF n° 094.650.864-01, Carteira de Identidade n° 3761682 SSP/PA, 
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na 
Lei n. 14.133/2021, via inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 00007/2025, realizada com 
base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação da Banda "Grupo Vegas", para 
apresentação de show musical no dia 03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à 
tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do 
evento conforme conograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação será até 31/12/2025 contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. A banda deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário depois de verificada a regularidade fiscal, 
os produtos conferidos e as Notas Fiscais atestadas; 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar 
a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 

Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo I ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da 
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CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística 
musical show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins 
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7° 
da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
1 1 . São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n°14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I- não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos 
ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

L. 
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 3° As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descurnprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
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I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
II-. ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
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17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

• 

• 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1. Fica eleito o FORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa renúncia de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por 
estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos 
e legais efeitos. 

Santa Luzia-PB, 19 de fevereiro de 2025. 
Assinado de forma digital por HENRY MALDINEY 

HENRY MALDINEY DE DE LIRA NOEIREGA93342459409 
DN: ouvrAC 5011I11Multipla 

LIRA v5, ou-12121962000188, ou...Presencial, 
ou.Certificacio PP AI, criMENRY MALDINEY DE 

NOBREGA:03342459409 URA NO9REGA,03342459409 
Dados: 2025.02.20 07:46:16 -03'00' 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

Documento assinado digitalmente 

g- .141). DA "a" 

Data: 1.9/02/ 1924:04-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

VEGAS PRODUCOES LTDA 
CNPJ: 34.728.054/0001-90 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

RG N° 

2.° 
RG N.° 
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JORNAL OFICIAL N.° 08 - SANTA LUZIA-PB, 16 A 22 DE FEVEREIRO 2025 Página 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 00006/2025 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00006/2025, que tem como objeto: Contratação da Banda "Arrocharrne", para apresentação de show musical no dia 02 de 
março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, em favor de: E G FERNANDES, CNPJ n° 12.160.128/0001-00, Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Para 
assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 
Santa Luzia-PB, 18 de fevereiro de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00036/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00006/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração de 
02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a Empresa E G FERNANDES, CNPJ N° 
12.160.128/0001-00. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 
Santa Luzia, 19 de fevereiro de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00007/2025 — LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: 
RATIFICAR nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
00007/2025 , que tem como objeto: contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de 
março com duração de 02h:00m1n em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa 
Luzia/PB, em favor de: VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil 
reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00037/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00007/2025 - Lei n" 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração de 
02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a Empresa VEGAS PRODUCOES 
LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90. 
VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 
Santa Luzia, 19 de fevereiro de 2025. 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 
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J,c1, 
Diário Oficial João Pessoa - Sábado, 22 de Fevereiro de 2025 35 

Prefeitura Municipal 
de Santana dos Garrotes 

CONVOCAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

RESULTADO E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025, DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTANA DOS GARROTES/PB. 
A PREFEITURA muNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB - através de seu Pregoeiro Ofi-
cial, COMUNICA a todos os interessados, referente ao processo licitatório n° 006/2025, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO que tem como objeto o fornecimento de combustíveis c derivados, destinados 
a frota de veículos c veículos locados e máquinas, do município de Santana dos Garrotes/PB. bem como 
para os veículos em trânsito para cidade de João Pessoa - PB, que obedecerá a Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, que forarndeclaradasVENCEDORASas empresas:COMERCIO DE COMBUST1-
VEIS E LUBRIFICANTES 82 EIR ELI -- CNPJ N° 30.385.580/0001-43, situada na Rua Projetada, SN, 
Piancozinho - Piaricó - PB, com valor final de RS 2.324.860,20 (dois milhões trezentos e vinte e quatro 
mil oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), vencedor do lote 01 e POSTO DE COMBUSTIVEIS 
RIACHAO LTDA - CNPJ N° 09.404.971/0001-71, situado na Rua Antônio Ferreira Leal, 10, Centro, 
Riachão do Bacamarte - PB, com valor final de RS 246.720.00 (duzentos e quarenta e seis mil setecentos c 

m itvinte cais), vencedor do lote 02,por terem apresentado as propostas mais vantajosas para a administração 
c m atendido todos os requisitos do edital, e desde já CONVOCAMOS as referidas emprcsaspara 
dev sinatura do respectivo termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação, 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021 em sua redação final. 

Santana dos Garrotes - PB. 21 de Fevereiro de 2025 
FRANCISCO BA RBOZA DE MORAIS 

PREGOEIRO OFICIAL 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANIANA DOS GARROTES 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025 

Processo Administrativo n° 048/2025. Contratante: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes - 
PB. Contratados:COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 82 EIRELI - CNPJ N" 
30.385.580/0001-43, situada na Rua Projetada, SN. Piancozinho - Piancó - PB, com valor final de R$ 
2.324.860,20 (dois milhões trezentos e vinte e quatro mil oitocentos e sessenta reais e vinte centavos), 
vencedor do lote 01 e POSTO DE COMBUSTIVE1S RIACHAO LTDA - CNPJ N° 09.404.971/0001-71, 
situado na Rua António Ferreira Leal, 10, Centro, Riachào do Bacamarte - PB, com valor final de RS 
246.720,00 (duzentos e quarenta c seis mil setecentos e vinte reais), vencedor do lote 02. Objeto:for-
necimento de combustíveis e derivados, destinados a frota de veículos e veículos locados e máquinas, 
do município de Santana dos Garrotes/PB, bem como para os veículos em trânsito para cidade de João 
Pessoa - PB. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021.Valor Contratual 
global: RS 2.571.580,20 (dois milhões quinhentos e setenta e um mil quinhentos e oitenta reais e vinte 
centavos). Ratificação em: 19/02/2025. 

PALOMA KENNED LEITE DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO 
PRIOTURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 015/2025 
OBJETO:Aquisição de botijão para gás. uso doméstico, capacidade dc cerca de 13kg, tipo G L P, acessório 
com válvulas e mecanismos de segurança, para atendimento das necessidades das diversas secretarias do 
município de Santana dos Garrotes/PB, que obedecerá às disposições do art. 75, inciso II, da Lei Federal 

14.133 de 01 de abril dc 2021. 
RECURSOS: Recursos Ordinários c/ou Convénios. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB 
CONTRATADO: DM I COMERCIO DE GAS LTDA - VÓ ITA GÁS - CNPJ: 39.874.196/0001-89, com 
sede na Rua Mãe Burrega, SN, Centro, Itaporanga/PB, CEP: 58.780-000. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:RS 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais). 
DATA DA CELEBRAÇÃONIGENCIA: 21/02/2025 a 31/12/2025. 

Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE RESULTADO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00005/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através da Pregoeira Oficial, torna público para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico n° 00005/2025, que tem como objeto: Contratação 
de prestação de serviços de conserto/remendo. desmontagem. montagem e troca de pneus dos veículos 
e máquinas a serviço do municipio de Santa Luzia/PB. Licitante declarado vencedor e respectivo valor 

total da contratação. BRENNO SUEL NOBREGA 10159092485. CNPJ. 07.556,165/0001-93. Item(s). 
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 c 14 - Valor: R$ 109.823.00. 

Santa Luzia - PB, 19 de Uevereiro de 2025 
RAFA ELA SANTOS CARVALHO 

PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 00005/2025 

Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes ao Pregão Eletrônico 
n° 00005/2025, que tem como objeto: Contratação de prestação de serviços de conserto/remendo, des-
montagem. montagem e troca de pneus dos veiculos e máquinas a serviço do município de Santa Luzia/ 
PB, adjudico a(s) empresa(s) vencedora(s) conforme indicado abaixo: BRENNO SUEI. NOBREGA 
10159092485, CNPJ: 07.556.165/0001-93, Item(s): 01. 02. 03, 04, 05. 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12. 13 e 
14- Valor: RS 109.823,00. 

Santa Luzia - PB. 20 de Fevereiro de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00005/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 00005/2025. 
que objetiva: Contratação de prestação de serviços de conserto/remendo, desmontagem, montagem e troca 
de pneus dos veículos e máquinas a serviço do município de Santa Luzia/PB, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente. os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): BRENNO 
SUEI NOBREGA 10159092485. CNPJ: 07.556.165/0001-93, Item(s): 01, 02, 03, 04, 05, 06.07. 08, 
09, 10, II. 12. 13 e 14 - Valor: RS 109.823,00. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia - PB, 20 de Fevereiro de 2025 
FIENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° 00006/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe 
são conferidas. resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00006/2025, que tem como objeto: Contratação da Banda 
"Arrocharme", para apresentação de show musical no dia 02 de março com duração de 02h:00min CM 

comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em 
favor de: E G FERNANDES. CNPJ n° 12.160.128/0001-00, Valor Total: RS 8.000,00 (oito mil reais) 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de Fevereiro de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" 00007/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB. no uso das atribuições legais c constitucionais que lhe 
são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00007/2025 . que tem conto objeto: contratação da Banda 
"Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração de 02h:00min em 
comemoração á tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em 
favor de: VEGAS PRODUCOES LTDA, CNPJ n° 34.728.054/0001-90, Valor Total: RS 6.000,00 (seis 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB. 18 de Fevereiro de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

PR E. FE I TO 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO N° 00220/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 00005/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67 
CONTRATADA: AMETISTA CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA. CNPJ n°29.828.673/0001- /6. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto °ACRÉSCIMO ao valor do Contrato n" 00220/2024 
firmado entre as partes, em 12/09/2024, nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quinta: "15.1 . 
Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no 
art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, 
aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, uni iedulut. nu mesmo peicenlual encunhado imite 
o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste editar. 
DO ACRÉSCIMO: O presente termo aditivo tem o valor total de 212.181.86 (duzentos c doze mil. 
cento e oitenta e um reais c oitenta e seis centavos), correspondente ao aditamento de aproximadamente 
7,81% ao valor do contrato, que somando ao valor inicial do contrato que é dc RS 2.715.615,35. da-se 
num montante de RS 2.927.797.21 (dois milhões novecentos e vinte e sete mil, setecentos e noventa 
sete reais e vinte e um centavos). 
FUNDAMENTO: O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 124 e 125 da Lei n.° 14.133/21 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.050- Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - 15.451.1004.1019 
- Implantação, Ampliação ou Melhoria dc pavimentação (asfáltica ou paralclepipedo) - 4490.51 - 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 2203.90C9.69CD.48AD.855F.126E.FEF0.1262. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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1.500.0000 - Obras e Instalações - 4490.51 - 1.700.0000 - Obras e Instalações - 4490.51 - 1.701.0000 
- Obras e Instalações. 
DATA DO TERMO ADITIVO: 10 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO PC 00036/2025 
I NEXIGIB1 LIDADE DE LICITAÇÃO NI° 00006/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharam", para apresentação de show musical no dia 02 de março 
com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do 
município de Santa Luzia/PB. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n° 09.090.689/0001-67, e a Empresa E G 
FERNANDES, CNPJ N° 12.160.128/0001-00. 
VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 
Santa Luzia, 19 de Fevereiro de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÉIBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 00037/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00007/2025 - Lei n° 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de mar-
ço com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do 
maio de Santa Luzia/PB. 
P : Prefeitura Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n°09.090.689/0001.67, e a Empresa VEGAS 
P COES LTDA, CNPJ n°34.728.054/0001-90. 
VALOR: RS 6.000,00 (seis mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 
Santa Luzia, 19 de Fevereiro de 2025 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÉ1BREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Santo André 

LICITAÇÃO 

N. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00005/2025 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ri° 
00005/2025, para o dia 12 de Março de 2025 às 09:00 horas; e do inicio da fase de lances para o dia 
12 de Março de 2025 às 09:05 horas. Refedncia: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 
13:00 horas dos dias úteis, na Rua: Fenelon Medeiros, 122 -Centro - Santo André - PB. Telefone: (83) 
3308-1065. E-mail: licitacaosantoandrepb@gmail.com. 
Site: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Santo André - PB, 22 de Fevereiro de 2025 
REJAN E COUTINHO MATIAS DE OLIVEIRA 

PREGOEIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
d o João do Carirl 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00002/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00002/2025. que objetiva: AQUISIÇÃO DE REFEIÇõES PRON-
TAS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO CARIRI - P13; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor INEZ BERNARDINO DOS SANTOS 
COSTA - ME - RS 166.500.00. 

São João do Cariri - PB, 20 de Fevereiro de 2025 
FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00007/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico n°00007/2025, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS HORTIFRU-
TIGRANJEIROS PARAAS DIVERSAS SECRETARIAS DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponente vencedor: VICTOR DA COSTA ALMEIDA COMERCIO - RS 54.661,00. 

São João do Cariri - PB, 21 de Fevereiro de 2025 
FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N' IN00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00001/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM GUILHERME FERIU PARA APRESEN-
TAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO TIGRE/ 
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: GF SHOWS 
LTDA - R$ 100.000,00. 

São João do Tigre - PB, 28 de Janeiro de 2025 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00007/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA COMPANHIA DO CALYPSO 
PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO 
JOÃO DO TIGRE/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: PROMOVE PRODUCOES DE EVENTOS ARTISTICOS LTDA- R$ 160.000,00. 

São João do Tigre - PB, 03 de Fevereiro de 2025 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PR EFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00008/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00008/2025, 
que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COMA BANDA FERAS PARA APRESEN-
TAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO TIGRE/ 
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: LINDINEIDE 
ARAUJO GOMES DE ASSIS - RS 40.000,00. 

São João do Tigre - PB, 03 de Fevereiro de 2025 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE N" IN00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-
servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM O CANTOR ROBBY PARA APRESEN-
TAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO TIGRE/ 
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: DEADLINE 
PRODUCOFS LTDA - Rã 60.000,00. 

São João do Tigre - PB, 18 de Fevereiro de 2025 
MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

.EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM GUILHERME FERRI PARA APRESEN-
TAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO JOÃO DO TIGRE/ 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
Ordinários: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E 
TRADICIONAIS TRAD1C3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
VIGÊNCIA: até 29/03/2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
e: CT N°00601/2025 - 12.02.25 - GF SHOWS LTDA - RS 100.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A BANDA COMPANHIA DO CA LYPSO 
PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA CARNAVALESCA DO MUNICÍPIO SÃO 
JOÃO DO TIGRE/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 08.000 SECRETARIA DE CULTURA - 13 392 
2012 2046 - EVENTOS CULTURAIS E TRADICIONAIS TRAD1C3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 04/05/2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N°00901/2025 -03.02.25 - PROMOVE PRODUCOES 
DE EVENTOS ARTISTICOS LTDA - Rã 160.000,00. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 2203.90C9.69CD.48AD.855F.126E.FEF0.1262. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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2011 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente. 12 361 1001 2024 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino-MDE 13 392 
1005 2036 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Cultura, Esportes e 
Lazer. 10 301 1002 2038 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de 
Saúde. 10 301 1002 2041 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência 
Farmacêutica, 10 305 1002 2042 Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde da 
Vigilància em Saúde. 08 244 1004 2050 Manutenção das atividades administrativas da 
Secretaria de Ação Social. 08 244 1004 2055 Bloco cá Proteção Social Básica. 08 244 1004 
2056 Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS-Cofinanciamento Municipal Dos 
Serviços,Programas e Projetos do SUAS,Familia Acolhedora,entre outros,com recursos 
próprios do Municipio. 08 244 1004 2057 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa 
Bolsa Familia. 08 244 1004 2059 Bloco de Financiamento da Gestão Descentralizada do 
SUAS, 08 244 1004 2060 Fortalecimento do Controle Social-Manutenção do Conselho 
Municipal de Assistência Social/CMAS-IGD SUAS e IGD PAB-Minimo de 3%. 08 244 1004 
2061 Programa Primeira Infância do SUAS-Programa Criança Feliz. ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.30 MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 19/02/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Santa Ines e: CT N2 90101/2025 - 19.02.2025 - CPX DISTRIBUIDORA 
S/A, CNPJ n' 10.158.356/0019-30, Valor R$ 175.308,00; CT Ne 90102/2025 - 19.02.2025 - 
SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n 56.124.875/0001-50, Valor R$ 101.247,00. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00036/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00006/2025 - Lei n2 
14.133/2021. OBJETO: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show 
musical no dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ ne 09.090.689/0001-67, e a Empresa E G FERNANDES, 
CNPJ N2 12.160.128/0001-00. VALOR: R$ 8.000,00 (oito mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 00037/2025. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00007/2025 - Lei n2
14.133/2021. OBJETO: Contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show 
musical no dia 03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB. PARTES: Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia-PB, CNPJ n2 09.090.689/0001-67, e a Empresa VEGAS PRODUCOES 
LTDA, CNPJ n2 34.728.054/0001-90. VALOR: R$ 6.000,00 (seis mil reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: 19/02/2025 a 31/12/2025. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Termo Aditivo 01 Ao Contrato N" 00220/2024. Concorrência Eletrônica n2
00005/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ 
09.090.689/0001-67. CONTRATADA: AMETISTA CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA, CNPJ 
n2 29.828.673/0001-16. DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o 
ACRÉSCIMO ao valor do Contrato n2 00220/2024 firmado entre as partes, em 12/09/2024, 
nos termos previstos em sua Cláusula Décima Quinta: "15.1. Eventuais alterações no 
contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no art. 124 
da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da 
licitação, aplicando-se aos preços base da CONTRATANTE, um redutor, no mesmo 
percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base incluso 
neste edital". DO ACRÉSCIMO: O presente termo aditivo tem o valor total de 212.181,86 
(duzentos e doze mil, cento e oitenta e um reais e oitenta e seis centavos), correspondente 
ao aditamento de aproximadamente 7,81% ao valor do contrato, que sornando ao valor 
inicial do contrato que é de R$ 2.715.615,35, dá-se num montante de R$ 2.927.797,21 
(dois milhões novecentos e vinte e sete mil, setecentos e noventa sete reais e vinte e um 
centavos). FUNDAMENTO: O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 124 
e 125 da Lei n.9 14.133/21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.050 - Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos - 15.451.1004.1019 - Implantação, Ampliação ou Melhoria de 
pavimentação (asfáltica ou paralelepípedo) - 4490.51 - 1.500.0000 - Obras e Instalações - 
4490.51 - 1.700.0000 - Obras e Instalações - 4490.51 - 1.701.0000 - Obras e Instalações. 

DATA DO TERMO ADITIVO: 10 de fevereiro de 2025. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 5/2025 

Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes 
ao Pregão Eletrônico ne 00005/2025, que tem como objeto: Contratação de prestação de 
serviços de conserto/remendo, desmontagem, montagem e troca de pneus dos veículos e 
máquinas a serviço do município de Santa Luzia/PB, adjudico a(s) empresa(s) vencedora(s) 
conforme indicado abaixo: BRENNO SUEL NOBREGA 10159092485, CNPJ: 07.556.165/0001-
93, Item(s): 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14- Valor: R$ 109.823,00. 

Santa Luzia - PB, 20 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 5/2025 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAIBA, no uso de 
suas atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico n2 00005/2025, que objetiva: Contratação de prestação de serviços de 
conserto/remendo, desmontagem, montagem e troca de pneus dos veículos e máquinas a 
serviço do município de Santa Luzia/PB, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): BRENNO SUEI 
NOBREGA 10159092485, CNPJ: 07.556.165/0001-93, item(s): 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 
09, 10, 11, 12, 13 e 14 - Valor. R$ 109.823,00. Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia - PB, 20 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE UM-AÇÃO N2 6/2025 

RATIFICAÇÃO de INEXIGIBILIDADE No 00006/2025 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 

14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00006/2025, que tem 

como objeto: Contratação da Banda "Arrocharme", para apresentação de show musical no 

dia 02 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de 

Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: E G FERNANDES, CNPJ 

n2 12.160.128/0001-00, Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais). Para assinar o contrato 

nos termos da Lei 14.133/21. 

Santa Luzia-PB, 18 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NOBREGA 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 7/2025 

RATIFICAÇÃO de INEXIGIBILIDADE N2 00007/2025 - LEI 14.133/21 
O Prefeito do Município de Santa Luzia/PB, no uso das atribuições legais 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 d 
14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 00007/2025 , que 
tem como objeto: contratação da Banda "Grupo Vegas", para apresentação de show 
musical no dia 03 de março com duração de 02h:00min em comemoração à tradicional 
festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa Luzia/PB, em favor de: VEGAS 
PRODUCOES LTDA, CNPJ n* 34.728.054/0001-90, Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21, 

Santa Luzia-PB, 18 de fevereiro de 2025. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NeiBREGA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 5/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através da Pregoeira Oficial, torna 
público para conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico n2
00005/2025, que tem como objeto: Contratação de prestação de serviços de 
conserto/remendo, desmontagem, montagem e troca de pneus dos veiculos e máquinas a 
serviço do município de Santa Luzia/PB. Licitante declarado vencedor e respectivo valor 
total da contratação: BRENNO SUEI NOBREGA 10159092485, CNPJ: 07.556.165/0001-93, 
Item(s): 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14 - Valor: R$ 109.823,00. 

Santa Luzia - PB, 19 de fevereiro de 2025. 
RAFAELA SANTOS CARVALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de suprimentos, materiais e equipamentos de informática em geral, para 
atender as necessidades de diversas secretarias do município de São José de Piranhas - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico ne 018/2024. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento 
vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: Até 31.12.25. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Ne 00019/2025 - 07.02.25 - DLB 
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA - CNP.): 40.708.647/0001-97 - R$ 
3.856,50; CT Na 00020/2025 - G. A. RIBEIRO INFOCENTER - 54.655.558/0001-34 - R$ 
193.375,40; CT Ne 00025/2025 - 13.02.25 - 4U DIGITAL COMERCIO E sERVICOS LIDA - CNPJ: 
21.982.891/0002-80 - R$ 97.919,50; Cl' N2 00026/2025 - 13.02.25 - INFOPRINTER 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 14.745.112/0001-86 - R$ 630,00; CT N2 00027/2025 - 
17.02.25 - L2 - COMERCIO E SOLUCOES LTDA - CNPJ: 54.043.075/0001-89 - R$ 10.537,60. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos para distribuição nos eventos realizados, "Dia da 
Mulher" e "Dia das Mães", atendendo as demandas da Sec, de Cidadania e Des. Social de 
São José de Piranhas-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão n2 00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
no orçamento vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: 
Cl' N2 00028/2025 - 18.02.25 - DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
49.140.067/0001-10 - R$ 14.284,00; Cl' N2 00029/2025 - 18.02.25 - MARCOS JULIAN() DA 
SILVA - CNPJ: 12.633.952/0001-21 - R$ 2.085,00; CT Ne 00030/2025 - 18.02.25 - AMENA 
CLIMATIZACAO LTDA - CNPJ: 46.368.367/0001-63 - R$ 3.532,76; CT N2 00031/2025 - 19.02.25 
- VALCILEIDE FRANCISCA DE LIRA FREIRES - CNPJ: 07.939.129/0001-09 - R$ 11.206,10. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1- ADITIVO N2 01/2025; 2- CONCORRÊNCIA N2 00002/2024; 3- CONTRATO: N2 00065/2024; 
4- CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS; 5- CONTRATADO: 
HUMAITÃ CONSTRUÇÕES EIRELI - ME - CNPJ: 40.628.974/0001-39; 6- OBJETO: prorrogação 
dos prazos do contrato, pelo período de 120 (cento e vinte) dias; 7- NÚMERO DE ORDEM DO 
ADITIVO: Terceiro Termo Aditivo; 8- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 111, da Lei 14.133/2024; 
9- DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro de 2025. 10- VIGÊNCIA: 20 de Junho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
NA VILA NOVO TAIPU NO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica n2 00001/2024. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú CT 
N2 00061/2024 - Moura e Andrade Construtora e Incorporadora Ltda - CNPJ: 
18.127.470/0001-86 - 29 Aditivo - prorroga o prazo por mais 60 dias. ASSINATURA: 27.01.25 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 4/202.5 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Rubens Lins, 22 - Centro - São Miguel de Taipa - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL DE FORMA FRACIONADA 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 13 de Março de 2025. Início da fase de lances: 09:15 horas do 
dia 13 de Março de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n2 14.133/21; Lei Complementar ne 
123/06; Decreto Federal n2 11.462/23; Instrução Normativa ne 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
pmsmt.licitacao2021@gmail.com. Edital: www.saomigueldetaipu.pb.gov.br/licitacoes; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Miguel de Taipa - PB, 20 de fevereiro de 2025. 
ELIEL BRITO SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Objeto: PAVIMENTAÇAO DE RUAS NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDG DE ACORDO 

CONTRATO DE REPASSE N2 1077138-02, DO CONVÊNIO Na 914808 COM A UNIÃO FEDERAL 

POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. EuNDAMENTO 

LEGAL: Tomada de Preços n2 00006/2022. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do 
objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do Seridó 

e: CT N2 00096/2022 - Construtora Realizar Eireli - 82 Aditivo - prorroga o prazo por mais 

120 dias. ASSINATURA: 02.01.25. Vigência: 02/05/2025 

e j ) Este documento pode 14( verificado no endereço eletrônico 
imp://vmmr.iniov.brieutenticirsede.ntml, peio cano s.63620250220C)0257 

Documento assinado digitalmente conforme MO ne 2.200-24. 24/0812001. CP 
9.3 tnstissu infraesusrtura de Chaves Krishcas Eiresnetra 'CO-breio 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 2203.90C9.69CD.48AD.855F.126E.FEF0.1262. 
Comprovante de publicidade. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PER TE VIRGO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA 

GABINETE DO PREFEITO 

(PORTARIA N° 065/2025) 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, incisos VI e 
VII, C/C, o Art. 86, Inciso II, Alínea "a", o art. 68, Inciso I, Parágrafo Único e o 
Art. 76, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 1429, de 10 
de janeiro de 2025, 

Art. 1°. RESOLVE nomear a Sr.a NILSAMARA DE SOUZA AVELINO, para 
ocupar o cargo de Secretaria Executiva da Controladoria Geral do Município 
com lotação na Controladoria Geral do Município. símbolo CGS2, e em 
conjunto ocupar o cargo de Gestora de Contratos deste município. 

Art. 2°. Fica revogada as disposições em contrário. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
jurídicos retroativos a 13 de janeiro de 2025. 

Santa Luzia, 14 de janeiro de 2025. 

Assinado cie forma digital por HENRY MALDINEY 
HENRY MALDINEY DE DE LIRA NOBREGA:03342459409 

LIRA 
DN: c=BR, o=ICP-BrasII, ou=AC SOLUTI MultIpla 
v5, ou=12121962000188, ou=Presencial, 
ou=Certificado PE AI, cn=HENRY MALDINEY DE 

NOBREGA:03342459409 LIRA NOBREGA:03342459409 
Dados: 2025.01.14 08:46:15 -0300' 

HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 30CC.024E.CCA4.F5BC.B9CD.ED52.B4F4.BDBF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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-"PEIE VIR

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Declaro, conforme solicitação, haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 
financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2025, específica para contratação da Banda 
"Grupo Vegas", para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração de 
02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município 
de Santa Luzia/PB, conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO:UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.070 - Secretaria de Cultura 
13.695.1037.2007 - Promoção de Eventos 
3390.39 - 1500-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3390.39 - 1501-0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Santa Luzia - PB, 17 de fevereiro de 2025. 

1~14 14No/b/r1W'
Secretário de Finanças e Gestão 

• 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 6929.CF89.5A59.85CB.2A8C.569D.9AF8.2659. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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GRUPO 

GABRIEL ROCHA 
ADVOCACIA E ASSESSORIA JUR(DICA 

ANEXO VIII DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

VEGAS PRODUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 34.728.054/0001-

90, por intermédio de seu representante legal, Sr. ARTHUR EPAMINONDAS 

ARAUJO DA ROCHA, portador da Carteira de Identidade n° 3761682 SSDS PB 

e do C.P.F n°094.650.864-01, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Patos PB, 05 de fevereiro de 2025. 

vb 
Documento assinado digitalmente 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA 
Data: 05/02/2025 1113:11-0300 
Verifique em bttps://vauidar.in.gov.bm 

ARTHUR EPAMINON DAS ARAUJO DA ROCHA 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Página 1 de 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA LTDA 

O Sr. ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA, brasileiro, solteiro, natural de Fortaleza - CE, 

nascido em 27/02/1993, portador do CPF N° 094.650.864-01 e RG N° 3761682 SSDS/PB, expedida em 

22/04/2020, residente e domiciliado a R José Mendes, 73, Santo Antônio, Patos PB, CEP 58.701-190. 

Único sócio da empresa ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA LTDA, com sede a R Nelson 

Rodrigues, 25, Andar 2 Apt. 201, Santo Antônio, Patos PB, CEP 58.701-130, inscrita no CNPJ n° 

34.728.054/000190, registrada na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob n° 2560010810 em 

02/09/2019, fazendo uso do que permite, resolve alterar seu Contrato social mediante as seguintes 

clausulas.: 

CLÁUSULA 1' 

Alterar seu endereço Residencial da R José Mendes, 73, Santo Antônio, Patos PB, CEP 58.701-190 para 

R Severino Soares, 03, Maternidade, Patos PB, CEP 58701-380. 

CLÁUSULA 2a

Alterar seu nome empresarial de ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA LTDA, para VEGAS 

PRODUÇÔES LTDA e usará a expressão VEGAS PRODUÇÓES como nome fantasia. 

CLÁUSULA 3' 

Alterar seu endereço empresarial da R Nelson Rodrigues, 25, Andar 2 Apt. 201, Santo Antônio, Patos PB, 

CEP 58.701-130 para R Severino Soares, 03, Maternidade, Patos PB, CEP 58701-380. 

CLÁUSULA 4' 

Alterar suas atividades econômicas de: 

01) 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

02) 46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras 

publicações 

03) 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

04) 62.01-5-02 - Web design 

05) 73.11-4-00 - Agências de publicidade 

06) 73.19-0-03 - Marketing direto 

07) 73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 

08) 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

09) 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

10) 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

11) 90.01-9-02 - Produção musical 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Página 2 de 3 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESA 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA LTDA 

Para: 

01) 90.01-9-02 - Produção musical 

02) 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

03) 59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 

04) 62.01-5-02 - Web design 

05) 73.11-4-00 - Agências de publicidade 

06) 73.19-0-03 - Marketing direto 

07) 74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

08) 74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 

09) 82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

10) 59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 

11) 74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 

imobiliários 

12) 74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 

13) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

14) 90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas 

anteriormente. 

CLÁUSULA 5a

Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não colidem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a 

cumprir o presente instrumento assinando-o em única via destinado ao registro e arquivamento na Junta 

Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos legais. 

PATOS PB, 10 de Janeiro de 2024. 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa VEGAS PRODUÇOES LTDA consta assinado digitalmente por: 

Página 3 de 3 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

09465086401 ARTHUR EPAMINON DAS ARAUJO DA ROCHA 

• 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2024 09:17 SOB N° 20240412508. 

PROTOCOLO: 240412508 DE 16/01/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12400769096. CNPJ DA SEDE: 34728054000190. 

NIRE: 25600101810. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2024. 

VEGAS PRODUÇOES LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUCEP 
DIGITAL 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI 
PAGINA 112 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de 
Fortaleza — CE, data de nascimento 27/02/1993, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 3761682 2a VIA, 
expedida por SSDS/PB em 22/04/2010 e CPF: n° 094.650.864-01, residente e domiciliado na cidade de Patos - PB, 
na RUA JOSE MENDES, n° 73, SANTO ANTONIO, CEP: 58701-190; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI e usará a 
expressão EHIT como nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na RUA Nelson Rodrigues, n° 25, ANDAR 2;APT 201;, Santo Antônio, Patos - 
PB, CEP: 58701130. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, 
mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE 
INFORMAÇÃO NA INTERNET, PRODUÇÃO MUSICAL, SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS, ATIVIDADES DE PRODUÇÃO 
DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA, MARKETING DIRETO, ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE 
SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA, CONSULTORIA EM PUBLICIDADE, AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE, WEB 
DESIGN, REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na intemet 
CNAE N° 4618-4/03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações 
CNAE N° 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
CNAE N°7311-4/00 - Agências de publicidade 
CNAE N° 7319-0/03 - Marketing direto 
CNAE N° 7319-0/04 - Consultoria em publicidade 
CNAE N° 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
CNAE N° 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos 
CNAE N° 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
CNAE N° 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE N° 6201-5/02 - Web design 

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraiba e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VI -DO CAPITAL 
O capital é 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente integralizada neste ato, em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA VII- DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por, ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA, com os poderes e 
atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assinar 

.3 IJ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2019 10:04 SOB N' 25600101810. 
PROTOCOLO: 190444983 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904039300. NIRE: 25600101810. 
ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 02/09/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI 
PAGINA 2/2 

quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos 
bancários. 

CLÁUSULA VIII - DO EXERCÍCIO EMPRESARIAL 
O exercício empresarial será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será 
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados 
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA declara, sob as penas da lei, que não figura corno titular de 
nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a 
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar ri° 123 de 14 
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° 
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLÁUSULA XII -FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será 
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

Patos - PB, 23 de agosto de 2019 

-̀ rt'crk 

to 3  . • k-
ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DÁ ROCHA 

TitularlAdminístrador 

.J LI1C E F21

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2019 10:04 SOB N' 25600101810. 
PROTOCOLO: 190444983 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904039300. NIRE: 25600101810. 
ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 02/09/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2019 10:04 SOB N 25600101810. 

PROTOCOLO: 190444983 DE 28/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11904039300. NIRE: 25600101810. 

ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA EIRELI 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 02/09/2019 
www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
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JUCEP 

Governo do Estado da Paraíba 
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado da Paraíba 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

REDESIM 

Nome Empresarial: ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: 
25600101810 34728054000190 

Arquivamentos solicitado: 

Protocolo: P8C2401700009 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento Número: 
Data: 09/12/2022 

Número: Data: Ato. 

25600101810 02109,2019 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/01/2024, às 09:59:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código GlAG2GF10. 

111111110 11111 00
Maria de Fatima Ventura Venancio 

Secretário Geral 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
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19/01/2024, 09:39 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

34.728.054/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/09/2019 

NOME EMPRESARIAL 

VEGAS PRODUCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VEGAS PRODUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

59.13-8-00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão 
59.20-1-00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
62.01-5-02 - Web design 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.19-0-03 - Marketing direto 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R SEVERINO SOARES 
NÚMERO 

03 
COMPLEMENTO 
Inkitlrirkir* 

CEP 

58.701-380 
BAIRRO/DISTRITO 

MATERNIDADE 
MUNICÍPIO 

PATOS 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO.VEGASGRUPO@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9949-6616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/07/2021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
trille..... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.**1,1Hrtrk 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/01/2024 às 09:39:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
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24/01/2024, 12:26 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/25472677/co_protocolo/PBP2414190424/ 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

a 
REDES1M 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 

Número: 1000003638 

Razão Social: VEGAS PRODUÇOES LTDA 

Nome Fantasia: VEGAS PRODUCOES 

CNPJ: 34.728.054/0001-90 

Inscrição Municipal: 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
(Exerce no endereço), 7420-0/04 - Filmagem de festas e eventos (Exerce no endereço), 7311-4/00 - 
Agências de publicidade (Exerce no endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas (Exerce no endereço), 7319-0/03 - Marketing direto (Exerce no endereço), 6201-5/02 - 
Web design (Exerce no endereço), 5920-1/00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
(Exerce no endereço), 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários (Exerce no endereço), 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (Exerce no endereço), 6319-4/00 - 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Exerce no endereço), 7490-
1/05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Exerce no 
endereço), 5913-8/00 - Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão (Exerce no 
endereço) 

Município: Patos Endereço: RUA SEVERINO SOARES, 03„ MATERNIDADE 

CEP: 58701380 

Local e data: Município de Patos, quarta, 24 de janeiro de 2024 

Vencimento: 

ADILSON DA SILVA SANTOS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Observação 

Código de Autenticidade: 24XRDSND11 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO ROBSON SOARES SOUSA 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/25472677/co_protocolo/PBP2414190424/ 1/2 
Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VEGAS PRODUCOES LTDA 
CNPJ: 34.728.054/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:02:50 do dia 26/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2025. 
Código de controle da certidão: F6D1.9CE5.D96E.B806 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3B3B.2038.F8FO.00CB Emitida no dia 24/12/2024 às 10:52:31 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 34.728.054/0001-90 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° **"*" e com base na legislação 

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente 
data: 24/12/2024 

Contribuinte: 

VEGAS PRODUCOES LTDA 

Inscrição Mercantil: 
1000003638 

Sequencial: 
351744 

Referência Loteamento: 
D 13-B 

Cadastro Imobiliário: 
41.006.004.0020.000.0 

Inscrição Imobiliária: 

66376 

Localização: AV SEVERINO SOARES, TV, QD-D; LT-13-B, MATERNIDADE 

Natureza: 

Tributos Mercantis 

Razão Social: 
VEGAS PRODUCOES LTDA 

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

34.728.054/0001-90 isento 1000003638 

Atividade Principal: 

9001-9/02 - PRODUÇÃO MUSICAL 

Atividades Secundárias 
5913-8/00 - DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 
5920-1/00 - ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA 
6201-5/02 - WEB DESIGN 
6319-4/00 - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 

Início Atividade: 02/09/2019 Validade: 22/02/2025 
Observações: Válido por 59 dias. 

VIA INTERNET 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 
https://gestor.tributosmunicipais.com.briredesim/prefeitura/patosilviews/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticac 

ao.xhtml 

136E2534F3B8FFC8885C8B405B41FF18CB3AFC70 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.0.R. Usuário: VIA INTERNET Emissão: 24/12/2024 Página 1 de 1 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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05/02/2025, 09:23 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONC3ACCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 34.728.054/0001-90 
Razão 

VEGAS PRODUCOES LTDA Social: 
Endereço: RUA SEVERINO SOARES 03 / MATERNIDADE / PATOS / PB / 58701-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/02/2025 a 03/03/2025 

Certificação Número: 2025020201106354002562 

Informação obtida em 05/02/2025 09:23:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htlps://consulta-crfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.
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Página 1 d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VEGAS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 34.728.054/0001-90 

Certidão n°: 88382170/2024 

Expedição: 24/12/2024, às 10:44:33 

Validade: 22/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VEGAS PRODUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 34.728.054/0001-90, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Uuvidas e sugestões: cndt@trl.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 34.728.054/0001-90 

Razão Social: VEGAS PRODUCOES LTDA 

Nome Fantasia: VEGAS PRODUCOES 

Certidão emitida às 16:22 de 04/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: XJHD.jDtT. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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IZ PI
INSTITUTO 
NACIONAL 
DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

17/04/2024 

11 1 11 1 II 
850240181942 
12:19 

1 1 11 1 
29409172318656634 

Pedido de Registro de Marca de Produto e/ou Serviço (Nominativa) 

Número do Processo: 934258929 

Dados Gerais 

Nome: ARTHUR EPAMINONDAS ARAÚJO DA ROCHA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 09465086401 

Endereço: Rua São José 

Cidade: Patos 

Estado: PB 

CEP: 58701120 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: arthuraraujorocha@gmail.com 

Dados do(s) requerente(s) 

Nome: ARTHUR EPAMINONDAS ARAÚJO DA ROCHA 

CPF/CNPJ/Número INPI: 09465086401 

Endereço: Rua São José 

Cidade: Patos 

Estado: PB 

CEP: 58701120 

Pais: Brasil 

Natureza Jurídica: Pessoa Física 

e-mail: arthuraraujorocha@gmail.com 

Dados da Marca 

Apresentação: Nominativa 

Natureza: Produto e/ou serviço 

Elemento Nominativo: GRUPO VEGAS 

Marca possui elementos em 
idioma estrangeiro? Não 
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Especificação de Produtos ou Serviços, segundo a Classificação de NICE e listas auxiliares 

Classe escolhida: NCL(12) 41 

Descrição da Especificação: 

• Aluguel de câmeras de vídeo 

• Aluguel de cenários para palco 

• Aluguel de equipamento de áudio 

• Aluguel de equipamento de lazer 

• Aluguel de equipamentos para gravação de som 

• Apresentação de espetáculos ao vivo 

• Banda de música [serviços de entretenimento] 

• Grupo musical 

• Serviços de composição musical 

• Serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento] 

• Serviços de entretenimento 

• Serviços de técnico de iluminação para eventos 

• Sonorização 

• Venda de ingressos para shows e espetáculos 

Declaração de Atividade 

ElEm cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido 
declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com 
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas 
direta ou indiretamente. 

IADeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras. 

Obrigado por acessar o e-Marcas. 

A partir de agora, o número 934258929 identificará o seu pedido junto ao INPI. Contudo, a aceitação do 
pedido está condicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da 
União), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao 
cumprimento satisfatório de eventual exigência formal. (prevista no art. 157 da Lei 9.279/96), em até 
cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da referida exigência na RPI (disponível em 
formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente. 

e4~cas Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 17/04/2024 às 12:19 
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ALDIA BLANC 

ANEXO IV 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N° 003/2024 

TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS 
CONTEMPLADAS PELO EDITAL n° 05/2024, NOS 
TERMOS DA LEI N° 14.399/2022 (PNAB), DA LEI N° 
14.903/2024, DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO 
PNAB) E DO DECRETO N° 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). 

1. PARTES 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA, neste ato representado pelo Prefeito 

Constitucional, Senhor(a) IGOR XAVIER DE LUCENA, e o(a) AGENTE CULTURAL, 

VEGAS PRODUÇÕES LTDA, CNPJ-MF 34.728.054/0001-90, neste ato representada por 

seu representante legal ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA ROCHA portador(a) do 

CPF 09465086401, residente e domiciliado(a) à Rua Severino Soares, 03, Jardim Guanabara, 

Patos-PB, telefones: (83) 99312-2370, resolvem firmar o presente Termo de Execução 

Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de apoio a espaços 

culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI N° 14.399/2022 

(PNAB), da LEI N° 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) e do DECRETO N° 11.453/2023 (DECRETO DE 

FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural "Apresentação Réveillon", contemplado no conforme chamamento público 

cultural n° 005/2024 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, de titularidade da empresa no 

NU PAGAMENTOS S.A, Agência :0001 Conta Corrente n° 72323076-5 

PIX: 34728054000190 VEGAS PRODUÇÕES, ARTHUR EPAMINONDAS ARAUJO DA 

ROCHA para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem 

a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da SECULT Malta: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de 

informações dos recursos concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicai- os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pelo SECULT Malta a contar do recebimento 

da notificação; 

VI) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as 

marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de 

marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei n° 

9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 39BE.728C.6582.5793.24C8.5285.BB4B.95B8. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 26558/25. Data: 10/03/2025 07:33. Responsável: Everaldo M. de Oliveira.

144

144



'141 

1 NA 
ALOIR IRLANC 

VII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural; 

VIII) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo de 

5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

IX) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

X) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo de 

posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja 

agente cultural pessoa jurídica. 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco. 

7.2 O agente público responsável elaborará Relatório de Verificação Presencial da Execução 

no qual concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial 

devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à autoridade 

julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório de Objeto da Execução Cultural, 

caso considere não ter sido possível aferir na visita técnica de verificação o cumprimento 

integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado. 

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o subitem I 

do item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar; 

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento 

integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a realização da ação 

cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, sem 

má-fé; 

W - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes 

medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento; 

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento à 

cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias. 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 

CULTURA 12.111.. 
UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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7.2.1 Caso seja solicitada a apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural de que 

trata o subitem I do item 7.2, será adotado o procedimento de que trata o art. 19 e seguintes 

da Lei n° 14.903/2023. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de oficio pela administração pública quando der causa 

ao atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido 

na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em beneficio do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização 

prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9. TITULAFtIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da 

sua aquisição. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o 

valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização 

monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA 112.11.. 

UNIÃO E RECONSTRUÇÃO 
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III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos participes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro participe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 

pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

O constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo. 

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato. 

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

11.1 O monitoramento dos resultados dos Projetos apresentados e de responsabilidade da 

Comissão de Acompanhamento, juntamente com a Secretaria Municipal de Cultura. 

12. VIGÊNCIA 

12.1 A vigência deste instrumento terá inicio na data de assinatura das partes, com duração de 

6 meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

13. PUBLICAÇÃO 

13.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do Município. 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA LFI 
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14. FORO 

14.1 Fica eleito o Foro de Malta-PB para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente 

Termo de Execução Cultural. 

Malta-PB, 30 de DEZEMBRO de 2024. 

PREFEITO CONSTITUCIONAL • 
g 113 

Documento assinado digitalmente 

ARTHUR EPANINONDAS ARAW O DA ROCHA 
Data: 30/12/2024 15:00:29-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

AGENTE CULTURAL 

• 

GOVERNO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA 
CULTURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone:(83) 3421-2108 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 

22/01/2025 15:29:46 

Período de Competência Município de Prestação do 

01/2025 Serviço 

Catingueira - PB 
Reg. Especial Tributação Exigibilidade do ISS 

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte Exigível em 
(ME EPP) Catingueira 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

VEGAS PRODUÇÔES LTDA 
Nome Fantasia Email 

VEGAS PRODUÇÔES CONTATO.VEGASGRUPO@GMAIL.COM 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax 

34.728.054/0001-90 1000003638 isento Sim Não (83) 99949-6616 
Endereço 

Rua Severino Soares, 3, Maternidade - CEP: 58701-380 - Patos - PB 

Nota: 2025000 

00000003 
• Código Verificação 

SN9Z-R9HR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

*Nome/Razão Social 

MUNICIPIO DE CATINGUEIRA 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax 

08.885.287/0001-96 ISENTO (83) 3421-1227 
Endereço 

R INA CIO FELIX DE OLIVEIRA, SN - CENTRO - CEP: 58715-000 - Catingueira - PB 

SERVIÇO PRESTADO 
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Apresentação Grupo Vagas na tardezinha da Festa de São Sebastião 2025. Na data 18 de janeiro 

Banco: 336 - Banco C6 S.A. 
Agência: 0001 
Conta corrente: 36039148-6 
CNPJ: 34.728.054/0001-90 
Nome: VEGAS PRODUCOES 
Chave Pix: 34.728.054/0001-90 

OBS. : EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

E-mail 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) IR (R$) CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) 

6.000,00 0,00 
ISS (RS) ISS Retido (R$) 

***** ***** 

Desconto Incondicionado (RS) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 
--

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratária. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 807,00 Federal e R$ 300,00 Municipal. Fonte: IBPT [A2A758] 

Base de Cálculo (R$) 

***** 

Valor Líquido (R$) 

6.000,00 

Visualizado em: 22/01/2025 15:29:46 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/extemo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

Aliquota (%) 

2,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

6.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

Secretaria Municipal da Receita 
Diretoria de Administração Tributária 
Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro - CEP.: 58.700-020 - Patos/PB 
Telefone: (83) 3421-2108 

Nota: 2025000 

00000002 3, 
Código Verificação 

' QRJ3-9PIF 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) Período de Competência 

13/01/2025 17:11:03 01/2025 

Reg. Especial Tributação 

Microempresário e Empresa de Pequeno 
(ME EPP) 

Exigibilidade do ISS 

Porte Exigível em 
Itaporanga 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

VEGAS PRODUÇÔES LTDA 
Nome Fantasia 

VEGAS PRODUÇÔES 
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

34.728.054/0001-90 1000003638 isento 
Endereço 

Rua Severíno Soares, 3, Maternidade - CEP: 58701-380 - Patos - PB 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

^Nome/Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 
CPF/CNP3 Inscrição Municipal Inscrição Estadual 

08.940.694/0001-59 ISENTO 
Endereço 

PRAÇA JOAO PESSOA, SN - CENTRO - CEP: 58780-000 - Itaporanga - PB 

Simples Nacional 

Sim 

Município de Prestação do 

Serviço 

Itaporanga - PB 

Ema! 

II II II 

CONTATO.VEGASGRUPO@GMAIL.COM 
Incentivador Cultural 

Não 

Fone/Fax 

(83) 99949-6616 

Fone/Fax E-mail 

contao@itaporanga.pb.gov.br 

SERVIÇO PRESTADO 
1208 - Feiras, exposições, congressos e congêneres. CNAE: 9001902 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Referente a Apresentação da banda Grupo Vegas no 

DADOS P/ PAGAMENTO 
Banco: 336 - Banco C6 S.A. 
Agencia: 0001 
Conta corrente: 36039148-6 
CNPJ: 34.728.054/0001-90 
Nome: VEGAS PRODDCOES 
Chave Pix: 34.728.054/0001-90 

OBS., EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

dia 09 de janeiro. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (R$) COFINS (R$) INSS (R$) 

0,00 0,00 0,00 

VALORES 

Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) 

5.0010,00 01,01H0 
ISS (R$) ISS Retido (R$) 

***** ***** 

IR (R$) 

0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 
Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodeclaratória. 
Optante do Simples Nacional. 
Trib. aprox. R$ 672,50 Federal e R$ 250,00 Municipal. Fonte: IBPT [A2A75B] 
Substitui nota 202500000000001 de 13/01/2025 

Visualizado em: 13/01/2025 17:11:04 
Para validação desta NFSe acesse: http://patospb.webiss.com.br/externo/nfse/validar 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto no 68 de 09 de setembro de 2021. 

II 1 

CSLL (R$) Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 

Base de Cálculo (R$) 

***** 

Valor Líquido (R$) 

5.000,00 

Alíguota (%) 

2,0000 
Valor Total da Nota (R$) 

5.000,00 
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Jv 
P A T O S O N L ! N E 

Carnaval Prefeitura de Santa Terezinha promove o Carnaval do Criança Feliz e do SCF 

Rosalba Mota anuncia festa de 
comemoração pela vitória em São 
José do Bonfim-PB, para o próximo 

sábado (19) 
A festa contará com apresentações musicais do Grupo Vegas, Forró do Nosso Jeito 

e do cantor Philip Meira, prometendo uma noite de muita animação para a 
população. 

Locais Comemorações 

15/10/2024 às 06h00 Atualizada em 15/10/2024 às 13h35 

Por: Felipe Vila r Fonte: Patos Online 

Compartilhe. 
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e 

sAo JOSÉ DO BONFIM 

111! 
SAB ouT 

AS 19:00 
HORASa 

GRUPO FORRÚ DO PHILIP 
VEGAS NOSSO JEITO MIRA 

cai Foto: divulgação 

A prefeita eleita de São José do Bonfim, PB, Rosalba Mota (Republicanos), anunciou 
uma grande festa em comemoração à sua vitória nas eleições municipais de 2024. O 
evento está marcado para o próximo sábado (19), a partir das 19h, na Praça de 
Eventos da cidade. 

Rosalba Mota, que teve como candidata a vice-prefeita a vereadora Edna Cristina, 
conquistou 2.907 votos, correspondendo a 77,54% do total, uma vitória expressiva 
sobre a oposição. Além de garantir a liderança no Executivo, o partido Republicanos 
também obteve maioria na Câmara Municipal, elegendo seis dos nove vereadores 
para o próximo mandato. 

A festa contará com apresentações musicais do Grupo Vegas, Forró do Nosso Jeito e 
do cantor Philip Meira, prometendo uma noite de muita animação para a população. 

Por Patos Online 
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• 

Continua após a publicidade 

Guimarães 
OTIC AS 

Continua após a publicidade 

ame 
ouse 
cause. peadoispat,spb 

‘O at S S eXS4
o k 

Venha nos conhecer 
ua Felizardo Leite, 277 - Patos 

* O conteúdo de cada comentário é de responsabilidade de quem realizá-lo. Nos reservamos ao direito de 
reprovar ou eliminar comentários em desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras 
ofensivas. 

1 comentário 

Adicione um comentário... 

Classificar por Mais antigos 

Maria Gorete Rodrigues Lustosa 

Parabens rosalba e o povo de sao jose do bom fim 

Curtir • Responder • 19 sem 

Plugin de comentários do Facebook 
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Veja também 

BONFIM FOLIA 2025 

Bonfim Folia 2025 
começa neste sábado 
(01) com quatro dias de 
festa; confira a 
programação 

PLANEJAMENTO 

Reunião entre 
organização do Bonfim 
Folia 2025 e Polícia 
Militar é realizada em 
São José do Bonfim 

FURTO 

Criminosos invadem 
residência e furtam R$ 
100 mil na zona rural de 
São José do Bonfim 

TURISMO 

Secretária de Turismo 
de São José do Bonfim 
participa do II FOMTUR 
PB para fortalecer setor 
na região 

CHUVAS 

São José do Bonfim 
lidera ranking de 
chuvas em janeiro de 
2025, na Paraíba 

CHUVAS EM 2025 

Impressionante: São 
José do Bonfim assume 
a liderança das chuvas 
com larga vantagem e 
se aproxima dos 400 
mm em 2025 

BONFIM FOLIA 2025 

Reunião entre 
organização do Bonfim 
Folia 2025 e 
barraqueiros, 
comerciantes e 
ambulantes, é realizada 
em São José do Bonfim 

CAPACITAÇÃO 

Palestra e Curso de 
Capacitação para 
Merendeiras é realizado 
em São José do Bonfim 

CHUVAS 

Chuva forte de 76,0 mm 
faz São José do Bonfim 
encostar na líder 
Cacimba de Areia; 
confira os índices 
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São José do Bonfim - PB 

• 

eaN 

Sobre o município 

São José do Bonfim, na Paraíba, é um município com uma história que se inicia 
como ponto de descanso para tropeiros e vaqueiros, originalmente chamado de 

Jerimum. Elevado à condição de município em 1964, desmembrado de Patos, tem 
uma população de 3.566 habitantes e uma área de 152 km2. Sua economia é 

influenciada pela agricultura e o clima semiárido predomina na região. 

Patos, PB Atualizado às 10h07 - Fonte: ClimaTempo 

SAB 

st!" .

31° 

DOM 

eS: 

Parcialmente nublado 

v Min. 22° • Máx. 36° 

SEG 

(Z )

TER QUA 

36°C 35°C 37°C 37°C 33°C 
23°C 22°C 22°C 23°C 23°C 

Pat' 
PTawc.."nad4Atmo, cóc,
Prar~ fr,tórem 

O PAI 
CUIDA, DA 
GESTANTE 

• Pré-Natal 
• Parto 
• Pós-Parto 

PATOS 

Horóscopo 
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Áries Touro Gêmeos Câncer 

s2 
Leão 

Ás

Sagitário 

Você viu? 

ri/ 11. 
ER, 

Virgem Libra Escorpião 

\/3 
Capricórnio 

r ..

noN" 

Aquário 

x 
Peixes 

Há 6 dias 

Farmacêutica foi morta com golpes de tesoura em Patos; 
suspeito relatou falso sequestro antes de ser preso e afirmou ser 
militar reformado do Exército 

Há 6 dias 

Farmacêutica de 34 anos é morta em Patos; ex-companheiro é 
preso em flagrante 

Há 3 dias 

Delegado comenta sobre operação contra investigados por 
tráfico e homicídios em Patos; confira o balanço 

Há 5 dias 
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Sob forte comoção, familiares e amigos se despedem de Arlanza 
jéssica e cobram justiça pela morte da farmacêutica 
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PATO S ONL I NE 

Tráfico de drogas Polícia Militar cumpre mandado de prisão por tráfico de drogas no t 

C --)ocobrozli 

Nós temos 

NO FUTURO, DOMINAR 
O INGLÊS SERÁ AINDA 
MAIS SINAL DE CULTURA 

Primeira noite do Bonfim Folia é 
sucesso de organização e público 

Neste ano, o evento, que completa 22 anos, está em um novo espaço, a Praça de 
Eventos. 

Regional Regional 

11/02/2024 às 11h58 

Por: PATOS ONLINE Fonte: Por Assessoria 

Compartilhe: É,-. ) O X 
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Foto: Divulgação 

Na noite desse sábado, dia 10 de fevereiro, foi iniciado um dos Carnavais mais 
tradicionais do Sertão Paraibano, o Bonfim Folia 2024, em São José do Bonfim. 

Continua após a publicidade 

Guimarães 
ÓTICAS 

Neste ano, o evento, que completa 22 anos, está em um novo espaço, a Praça de 
Eventos. 

E na sua primeira noite foi um verdadeiro sucesso de organização e público. Dentro 

da programação foram realizados os concursos de Abadá, Rei e Rainha do Bonfim 

Folia, e teve como atrações Lukinha do Arrocha, Philip Meira, Grupo Vegas e Tyet 

Timbaleiro. 
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Continua após a publicidade 

Venha nos conhecer 
" Alua Felizardo Leite, 277 - Patos 

O evento, que vai até a próxima terça, dia 13, espera ainda receber foliões de toda 
região e até mesmo de outros estados. 

Foto: Divulgação 

Por Assessoria 

Continua após a publicidade 
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Técnicos d 
a sua 
é 

PATOS 
casa 

aqui 

clima 
sublime 
P.D•IG ... . 

*O conteúdo de cada comentário é de responsabilidade de quem realizá-lo. Nos reservamos ao direito de 
reprovar ou eliminar comentários em desacordo com o propósito do site ou que contenham palavras 
ofensivas. 

O comentários 

Adicione um comentário... 

Plugin de comentários do Facebook 

MAIS CASAS 

Prefeita de São José de 
Espinharas discute 
ampliação da rede 
elétrica com 
representante da 
CEHAP 

Veia também 

RECLANIACAO 

Classificar por Mais antigos 

Moradores de Condado 
relatam oscilações 
constantes de energia e 
sobrecarga em 
transformador; Energisa 
se pronuncia 

AQUISIÇÃO 

Prefeitura de 
Catingueira fortalece 
serviços de emergência 
com entrega de nova 
ambulância do SAMU 

••••.. 
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FALTA DE ÁGUA 

Cagepa comunica sobre 
interrupção no 
abastecimento em 
Catingueira 

CULTURA 

Em Malta: 
Documentário "Raízes 
Cantantes" encanta 
todos em noite de 
exibição e celebração ao 
forró pé-de-serra 

Patos, PB 

SAR 

HOMENAGENS 

São José de Espinharas 
prestigia a Copa Auto 
Sertão em Condado-PB 
e homenageia o ex-
prefeito Netto Gomes 

CHUVAS EM 2025 

Timidamente, inverno 
dá sinais de retorno 
após 18 dias de 
estiagem na região de 
Patos 

cç ) 31° 

DOM 

CULTURA 

Mãe d'Água será 
Cenário e terá atriz 
protagonista do filme 
"0 Matuto Potiguar" 

CARNAVAL 2025 

Cacimba de Areia 
anuncia programação 
do Carnaval 2025 com 
quatro dias de festa 

Atualizado ãs10h07 - Fonte: ClimaTempo 

Parcialmente nublado 

Min. 22° • Máx.36° 

SEG TER QUA 

cek)
36°C 35°C 37°C 37°C 33°C 
23'C 22°C 22cC 23°C 23°C 
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Horóscopo 

Áries Touro Gêmeos Câncer 

sz 
Leão 

fl int 
Virgem Libra Escorpião 

Sagitário Capricórnio Aquário 

Tá todo mundo de olho! 

Peixes 

Farmacêutica foi morta com golpes de tesoura em Patos; 
suspeito relatou falso sequestro antes de ser preso e afirmou ser 
militar reformado do Exército 

Há 6 dias 

Farmacêutica de 34 anos é morta em Patos; ex-companheiro é 
preso em flagrante 
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Há 3 dias 

Delegado comenta sobre operação contra investigados por 
tráfico e homicídios em Patos; confira o balanço 

Há 5 dias 

Sob forte comoção, familiares e amigos se despedem de Arlanza 
Jéssica e cobram justiça pela morte da farmacêutica 

MIN 

Plk 

fr
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'Dl DEZ CMi'FAL 

12éveillw 

6)failati6oaNg • 'Vegas - Net 

Mais publicações de prefeitura.maltapb 

• 
• 

prefeitura.maltapb • Seguir 

prefeitura.maltapb Réveillon 2024 em 
Malta! 

Prepare-se para uma noite 
inesquecível cheia de alegria e boa 
música, veja as atrações : 

- Nanah Soares 
- Grupo Vegas 
- Tyet Timbaleiro 

Venha celebrar a chegada de 2025 
com a gente! Não fique de fora dessa 
festa incrível. 

QQV 
450 curtidas 
28 de dezembro de 2024 

Entrar para curtir ou comentar. 

speramos lá! 
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adastre-se 

• CRIDOWitel MiliVems . DANÇA 

WITELC 

"VAI VINCAR NESSE CARNAVAL? 
DE UNA PASSADA POR LA" 

PARADA DE ÓNIBUS ]. 
DA GUANABARA tí 

28.FEV 

16H30 

Ver mais publicações 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 07:33:11 foi protocolizado o documento
sob o Nº 26561/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa Luzia,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Everaldo Martins de Oliveira.

Número do Contrato: 000000372025
Data da Publicação: 22/02/2025
Data da Assinatura: 18/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 6.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da Banda Grupo Vegas, para apresentação de show musical no dia 03 de março com duração
de 02h:00min em comemoração à tradicional festividade de Carnaval do ano 2025 do município de Santa
Luzia/PB.
Contratado (Nome): Vegas Producoes Ltda
Contratado (CNPJ): 34.728.054/0001-90

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 220390c969cd48ad855f126efef01262

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 39be728c6582579324c85285bb4b95b8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6929cf895a5985cb2a8c569d9af82659

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9a2a9a2681388b3e31821ce000ca7c2e

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 30cc024ecca4f5bcb9cded52b4f4bdbf

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/03/2025 15:18. Validação: 9329.4537.F6B2.EED4.FE7E.BD1C.E390.BCBC. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

26558/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Luzia
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/03/2025 às 07:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 26561/25 ao Documento 26558/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 26558/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 108 - 116 9a2a9a2681388b3e31821ce000ca7c2e

Comprovante de publicidade 117 - 121 220390c969cd48ad855f126efef01262

Designação do gestor do contrato 122 30cc024ecca4f5bcb9cded52b4f4bdbf

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 123 6929cf895a5985cb2a8c569d9af82659

Comprovantes de regularidade da contratada 124 - 166 39be728c6582579324c85285bb4b95b8

RECIBO PROTOCOLO 167 93294537f6b2eed4fe7ebd1ce390bcbc

João Pessoa, 10 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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